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Governador do Ceará pede a
Moro reforços contra ataques

Em recuperação judicial, Avianca
cancela voos internacionais
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Contas públicas devem ficar
negativas em R$ 102,385 bilhões

China e commodities
lideram aumento das

exportações brasileiras

Esporte

São Paulo, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019www.jornalodiasp.com.br
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DÓLAR

OURO

EURO

Comercial
Compra:   3,74
Venda:       3,74

Turismo
Compra:   3,60
Venda:       3,90

Compra:   4,26
Venda:       4,26

Compra: 143,92
Venda:     173,04

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

21º C

Sexta: Sol. Panca-
das de chuva a
qualquer hora do
dia e da noite. Mui-
tas nuvens de ma-
nhã.

Previsão do Tempo

A Fundação Special Olym-
pics Brasil – Promoção de Es-
portes informa que o evento
“Vamos Passear”, que teria a
primeira edição no próximo
domingo, dia 20, na cidade de
São Paulo, precisou ser adia-

Etapa paulistana do evento
“Vamos Passear” é adiada

do. A organização garante
que todos os inscritos serão
reembolsados ou poderão
manter a participação garan-
tida na nova data, que será
confirmada e comunicada em
breve.                        Página 6

São Francisco do Sul (SC)
recebe a abertura da

temporada de vôlei de praia

Arthur Leist inicia disputa do
título do Florida Winter Tour

com a Birel Art

Arthur Leist

Revelação da F-4 Americana
em 2018, Arthur Leist disputará a
primeira etapa do Florida Winter
Tour, renomado campeonato de kart
nos EUA, que acontece neste final
de semana em Miami. O jovem pilo-
to já estreou nas pistas norte-ameri-
canas com o bom desempenho na
semana passada da etapa do SKU-
SA Winter Series - também como
piloto de fábrica da Birel Art.

“Em termos de velocidade, o

SKUSA foi bom. Estávamos rá-
pidos, terminamos em quinto no
primeiro classificatório entre 56
pilotos, então foi um resultado
satisfatório. Faltaram alguns
detalhes, tivemos um aciden-
te, mas em todo caso foi bom
para a estreia: foi minha primei-
ra vez com o kart, com a equi-
pe, preparador de motor dife-
rente, enfim, tudo foi novo.
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Thiago tenta bloqueio

As duplas brasileiras inici-
am nesta semana a busca por
mais um título do Circuito Sul-
Americano de vôlei de praia. O
país é o maior vencedor da
competição e, desde 2011, termi-
na na primeira colocação nos dois
naipes. E a abertura da tempora-
da 2019 será dentro de casa, com
a etapa de São Francisco do Sul
(SC), que ocorre de sexta-feira
(18) a domingo (20). Os duelos
ocorrem na Arena da Enseada,
com entrada franca à torcida.

O Circuito Sul-Americano con-
tará em 2019 com cinco etapas  e
dois torneios ‘Finals’.        Página 6
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Hinode Barueri recebe Sesi
Vôlei Bauru nesta sexta-feira

Um confronto direto agitará a
primeira rodada do returno da
Superliga Cimed feminina de vô-
lei 18/19. Nesta sexta-feira (18), o
Hinode Barueri (SP), terceiro co-
locado, jogará com o Sesi Vôlei
Bauru (SP), quarto, às 21h30, no
ginásio José Correa, em Barueri (SP).
O SporTV 2 transmitirá ao vivo. Na
classificação geral, as duas equipes
estão separadas por apenas um
ponto. O Hinode Barueri está em ter-
ceiro lugar, com 22 pontos (oito vi-
tórias e três derrotas). O Sesi Vôlei
Bauru aparece na quarta colocação,
com 21 pontos (sete resultados
positivos e quatro negativos).
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Sesi Vôlei Bauru está em quarto lugar

Colômbia
identifica

autor
 de ataque a

escola policial
O governo colombiano

identificou José Aldemar Rojas
Rodríguez como autor do aten-
tado à Academia-Geral de Polí-
cia Francisco de Paula Santan-
der, em Bogotá, no qual pelo
menos nove pessoas morreram
e 54 ficaram feridas. O anúncio
foi feito em pronunciamento
oficial transmitido pelas redes
sociais. 

Segundo o procurador-ge-
ral, Néstor Humberto Martínez,
Rodríguez entrou na escola em
um carro cinza, por volta das
9h30. Foram usados no atenta-
do da quinta-feira (17) 80 qui-
los de material explosivo. O au-
tor do atentado está entre os
mortos, informou a imprensa
local.    Página 3

Crise na
Venezuela é

tema de
reunião em

Brasília
conduzida
por Araújo
A reunião coordenada pelo

ministro das Relações Exterio-
res, Ernesto Araújo, no Itama-
raty, com oposicionistas e críti-
cos do presidente da Venezue-
la, Nicolás Maduro, além de re-
presentantes de países do Gru-
po de Lima e dos Estados Uni-
dos, durou cerca de seis horas.
Após o encontro, eles almoça-
ram.   Página 3

Instituições financeiras con-
sultadas pelo Ministério da Eco-
nomia aumentaram a previsão
para o resultado negativo das
contas públicas, neste ano. A
estimativa do déficit primário do
Governo Central, formado por
Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central, passou
de R$ 100,031 bilhões para R$
102,385 bilhões, em 2019.

Mesmo assim, a estimativa
está abaixo da meta de déficit
perseguida pelo governo de R$
139 bilhões. O resultado primá-
rio é formado por receitas me-

nos despesas, sem considerar
os gastos com juros.

Os dados constam da pes-
quisa Prisma Fiscal, elaborada
pela Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Eco-
nomia, todos os meses, com
base em informações do mer-
cado financeiro.

Para 2020, a estimativa das
instituições financeiras é défi-
cit de R$ 68,778 bilhões, con-
tra R$ 63,293 bilhões previstos
em dezembro. A meta de défi-
cit primário para o próximo ano
é 110 bilhões.           Página 3
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Exportações brasileiras

As exportações para a China
e as commodities são os princi-
pais responsáveis pelo superavit
de US$ 58,7 bilhões nas transa-
ções comerciais com o exterior.

Embora inferior ao de 2017, quan-
do o superavit fechou em US$ 67
bilhões, foi o segundo maior va-
lor na série histórica da balança
comercial brasileira.

Os dados fazem parte do Indi-
cador de Comércio Exterior (Ico-
mex) de janeiro divulgado hoje
(17) pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getulio
Vargas (Ibre-FGV).

A FGV destacou três resulta-
dos que mais chamaram a aten-
ção quanto ao comportamento da
balança comercial em 2018: além
da liderança da China e do cresci-
mento das commodities.

Segundo a FGV, a China atin-
giu a sua maior participação
como destino das exportações
brasileiras, ao responder por
26,8% do total, o que resultou
numa diferença de mais de 10
pontos percentuais em relação
ao segundo maior parceiro, os
Estados Unidos, responsável
por 12% das vendas externas do
Brasil.                               Página 3

O Ibovespa, o principal índi-
ce das ações mais negociadas na
B3, antiga BM&F Bovespa, vol-
tou a bater recorde  na quinta-fei-
ra (17), encerrando o pregão aos
95.351 pontos, uma elevação de
1,01% em relação ao fechamento
de ontem. O último recorde do
índice foi registrado na segunda-
feira (14), aos 94.474 pontos.

Dentre as ações mais nego-
ciadas, a Localiza registrou alta

Ibovespa bate recorde e chega a
95.351 pontos; dólar sobe

de 6,27%, a Vale, 3% e a Petro-
bras, 1,37%. As ações da  Forja
Taurus, embora não estejam en-
tre as mais negociadas, teve alta
de 17%, após uma queda de qua-
se 40% nas últimas duas ses-
sões. Já a Embraer teve uma que-
da de 4,79%.

O dólar comercial subiu pelo
terceiro dia seguido e chegou a
R$ 3,74, uma elevação de
0,35%. (Agencia Brasil)

Fux suspende investigação
sobre movimentações

de Queiroz

Prefeitura une times de futebol
no combate à violência contra

a mulher
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Corinthians, Palmeiras e São
Paulo se uniram à Prefeitura de
São Paulo no combate à violên-
cia doméstica e familiar contra a
mulher. Na quinta-feira (17), o
prefeito Bruno Covas recebeu na
sede da Prefeitura os presidentes
dos clubes para a assinatura de
acordo de cooperação para am-
pliar o alcance do programa Tem
Saída, lançado em 2018.

“O ‘Tem Saída’ se preocupa
em dar resposta às mulheres que
sofrem violência psicológica e
dependem financeiramente de
seus agressores. Precisamos
abrir mais vagas de trabalho, para
que elas tenham independência
financeira. É um projeto da soci-
edade a favor das mulheres, que
será um sucesso graças à ade-
são do Corinthians, do Palmeiras
e do São Paulo, que são grandes
times e suas ações ecoam na so-
ciedade”, disse o prefeito Bruno
Covas.

Entre as ações que serão exe-
cutadas pelos clubes e os órgãos
municipais estão a divulgação de
um manifesto conjunto publica-
do na internet, a exposição de
informações referentes à violên-
cia que a mulher sofre para sen-
sibilizar os torcedores e a promo-
ção da logomarca do
programa Tem Saídanos forma-
tos online e offline.

O programa envolve as secre-
tarias de Desenvolvimento
Econômico e de Direitos Huma-
nos e Cidadania e tem como ob-
jetivo oferecer autonomia finan-
ceira, por meio da geração de
emprego, às mulheres vítimas de
violência doméstica, para que
elas tenham a possibilidade de
não depender economicamente
do agressor.

“A violência contra a mulher
é um tema que ostenta números
vergonhosos. É universal. Por
isso, é preciso que o poder pú-
blico aja para acabar com essa
situação. Atualmente, há seis
empresas que estão empregando
mulheres por meio do ‘Tem Saí-
da’, promovendo  autoestima e
qualificação profissional, que é a
melhor forma de oferecer a liber-
tação a quem sofre violência”,
afirmou a secretária municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Aline Cardoso.

Além de dar o apoio na divul-
gação, sensibilizando os torcedo-

res para essa causa, os clubes
também irão disponibilizar vagas
de emprego a mulheres atendidas
pelo Tem Saída.

“A união de Corinthians, Pal-
meiras e São Paulo mostra a rele-
vância desse tema para a socie-
dade. Com essa parceria, espera-
mos sensibilizar parte da socie-
dade nessa transformação cultu-
ral, encorajar mais pessoas a de-
nunciarem seus agressores e dar
uma nova perspectiva de vida a
essas mulheres”, explica a secre-
tária de  Desenvolvimento Eco-
nômico, Aline Cardoso.

As mulheres da capital pau-
lista que denunciam seus agres-
sores no sistema judiciário e in-
formam que necessitam de um
emprego, entram para o  Progra-
ma Tem Saída. Elas recebem do-
cumento de encaminhamento
ao Centro de Apoio ao Trabalho
e Empreendedorismo (CATe), ór-
gão ligado à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, onde são
atendidas com prioridade para
uma entrevista de emprego em
uma das empresas parceiras do
programa.

“É importante usarmos essa
gigantesca capacidade de mobi-
lização dos clubes para atuar-
mos também como agentes
transformadores da sociedade.
Além de colaborarmos efetiva-
mente com o programa, ofere-
cendo vagas às mulheres víti-
mas de violência, esse movimen-
to conjunto também nos permi-
te chamar a atenção da socieda-
de para o tema”, destaca o pre-
sidente do São Paulo Futebol
Clube, Carlos Augusto de Bar-
ros e Silva. “O engajamento em
iniciativas como esta da Prefei-
tura de São Paulo é uma forma
de alertarmos e enfrentarmos
este problema com a atenção que
ele merece. O São Paulo Futebol
Clube acredita de forma genuí-
na no projeto e se orgulha em
fazer parte de mais esta iniciati-
va, que segue em consonância
com seu projeto institucional ‘O
SPFC se importa’.”

“O futebol é um grande agen-
te de transformação social e o
Palmeiras se sente na obrigação
de participar das mudanças que
têm o objetivo de melhorar a vida
da nossa comunidade e dos nos-
sos 16 milhões de torcedores”,
diz o presidente em exercício da

Sociedade Esportiva Palmeiras,
Paulo Buosi. “A violência contra
a mulher é um problema intolerá-
vel e deve ser combatida com ini-
ciativas do poder público, como
o Tem Saída, e o apoio da socie-
dade civil. Temos orgulho em fa-
zer parte deste movimento que
ajudará as vítimas a encontrarem
autonomia e dignidade.”

Em cinco meses, o Tem
Saída já atendeu centenas de
mulheres e já empregou dezenas
de pessoas nas empresas parcei-
ras do programa.

O Brasil ocupa a quinta posi-
ção no ranking de feminicídio
mundial, atrás de países como El
Salvador, Guatemala, Colômbia e
Rússia. De acordo com dados de
entidades ligadas à segurança, a
cada 15 segundos uma mulher
sofre agressão e a cada duas ho-
ras uma mulher é assassinada no
Brasil.

“O Corinthians é um dos clu-
bes pioneiros na defesa intransi-
gente da mulher e a reunião de
diversas bandeiras em torno do
tema demonstra que estávamos
certos ao lançar a campanha
#RespeitaAsMinas”, afirma o
presidente do Sport Club Corin-
thians Paulista, Andrés Sanchez.
“São muito importantes iniciati-
vas do poder público, como o
programa Tem Saída, que ajuda
essa mulher vítima de violência a
conquistar sua autonomia finan-
ceira e seguir em frente. ”

O Tem Saída foi reconhecido
em 2018 pelo Prêmio Viva da Re-
vista Marie Claire e do Instituto
Avon, na categoria  Autonomia
Econômica e Empreendedorismo.
Uma das iniciativas colocada em
prática logo após o lançamento
do programa foi promovida pelo
prefeito Bruno Covas, que enca-
minhou à  Câmara Municipal o
Projeto de Lei 424/18, que exige
dos prestadores de serviços da 
Prefeitura de São Paulo o desti-
no de 5% das vagas de emprego
a mulheres atendidas pelo Tem
Saída. O projeto está em tramita-
ção no Legislativo.

“Esta parceria só pode trazer
benefícios, já que uma das maio-
res dificuldades para as vítimas
de violência doméstica é conse-
guir enxergar a possibilidade de
romper este ciclo. Muitas mulhe-
res passam anos sendo agredi-
das por medo de perderem os fi-

lhos, de não terem como se sus-
tentar, e até mesmo por não con-
seguirem compreender que o re-
lacionamento em que estão é
abusivo”, destaca a secretária
de Direitos Humanos e Cidada-
nia, Berenice Giannella. “Mostrar
que isso é errado, oferecer apoio
e possibilidade de renda a essas
mulheres são etapas primordiais:
a partir do momento em que as
vítimas entendem que podem e
devem viver sem depender do
agressor, o ciclo de violência co-
meça a ser interrompido.”

Como funciona o Tem Saída
A vítima em situação de vio-

lência doméstica e familiar será
atendida pelo Programa Tem
Saída a partir do momento em que
ingressa com uma denúncia con-
tra o agressor no Ministério
Público, Defensoria Pública,  Po-
der Judiciário  ou Delegacia.

Após passar pelo sistema ju-
diciário, a mulher é encaminhada
aos equipamentos de seleção de
emprego da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico.
As candidatas passam por pro-
cesso seletivo diferenciado, com
apoio da equipe técnica da Se-
cretaria e das áreas de recursos
humanos das empresas parceiras.
As equipes da  Prefeitura e de RH
das empresas receberam treina-
mento específico para atender às
mulheres vítimas de violência.

Outras etapas do programa
andam em paralelo, como a am-
pliação da rede de apoio à mu-
lher para oferecer o maior núme-
ro de serviços de acolhimento. O
respaldo tem vindo de ações jun-
to à Secretaria Municipal de Di-
reitos Humanos e Cidadania e no
apoio de  Delegacias da Defesa
da Mulher.

O programa da Prefeitura de
São Paulo tem como parceiros
executores as Secretarias de De-
senvolvimento Econômico,
de Direitos Humanos e Cidada-
nia, Ministério Público, Defenso-
ria Pública, Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, OAB-SP e
ONU Mulheres.

As informações sobre
o Programa Tem Saída podem ser
obtidas pelo site
www.prefeitura.sp.gov.br/desen-
volvimento, pelo serviço telefô-
nico SP156 ou pelo e-
mail temsaida@prefeitura.sp.gov.br

Prefeitura derruba na Justiça liminar
que impedia licitação da varrição

O juiz Paulo de Abreu Lo-
renzino, da 5ª Vara da Fazenda
Pública, reconsiderou na tarde
de quarta-feira (16) a liminar
concedida por ele próprio, na
semana passada, para impedir
o prosseguimento da licitação
do serviço de varrição na cida-
de de São Paulo.

Em seu despacho, o juiz

afirmou que o argumento da
empresa que entrou com pedi-
do de liminar não procede. A
empresa Paulitec Constru-
ção, que ingressou com ação
civil com pedido de liminar,
alega que o dissídio coletivo
da categoria de limpeza urba-
na altera os custos do servi-
ço.

“Como bem ponderado pela
autoridade coatora (Prefeitura),
as licitantes apresentaram suas
propostas em novembro de
2018, ocasião em que já esta-
vam cientes do reajuste salari-
al da categoria de limpeza ur-
bana”, disse o juiz.

A licitação do serviço de
varrição estabelece que a cida-

de seja dividida em seis lotes,
cada um administrado por uma
empresa. A primeira fase da li-
citação apontou que a cidade
pode economizar até R$ 170 mi-
lhões com a nova concorrên-
cia. A última licitação do setor
foi feita em 2011, ainda na ges-
tão do prefeito Gilberto Kas-
sab.

Prefeito Bruno
Covas determina
a revogação da

ordem que
proibiu a

alimentação
 de animais

abandonados
em cemitérios
Por determinação do prefeito

Bruno Covas, o superintendente
do Serviço Funerário Municipal,
Thiago Dias da Silva, revogou na
quarta-feira (16) a ordem interna
que proibia funcionários de cemi-
térios de alimentar animais aban-
donados nas dependências dos
cemitérios municipais.

“A ordem inicial foi dada na tenta-
tiva de impedir que potes de ração e
água ficassem espalhados pelo local,
atraindo outros animais e possibilitan-
do o risco de criadouros de mosquito,
por exemplo. Queremos que esses ani-
mais sejam acolhidos com dignidade e
vamos trabalhar para fomentar essa
cultura, em vez do abandono que ve-
mos hoje”, explica Silva.

A Prefeitura, por meio do pro-
grama da Coordenadoria de Saú-
de de Proteção aos Animais Do-
mésticos (COSAP), já atua com
ações educativas junto à popu-
lação e oferece castração e medi-
cação dos bichos que ofereçam
risco à saúde humana. Após o
período de quarentena e obser-
vação, esses animais são ofere-
cidos para doação.

Pátio de Compostagem recebe
quase 3 mil toneladas/ano de

resíduos orgânicos em São Mateus
O prefeito Bruno Covas vi-

sitou, na quinta-feira (17),
o Pátio de Compostagem São
Mateus, na Zona Leste da cida-
de, que tem capacidade de rece-
ber até 2.880 toneladas/ano de
resíduos. O local, inaugurado
em dezembro, faz parte do proje-
to  Feiras e Jardins Sustentáveis 
da Autoridade Municipal de
Limpeza Urbana  (Amlurb), em
parceria com  Subprefeituras  e
empresas de varrição. 

O Pátio São Mateus conta
com 3.100 m² e dispõe de nove
canteiros, com capacidade para
receber, semanalmente, até 60
toneladas de material orgânico
(frutas, legumes e verduras), re-
colhidos nas 38 feiras livres da
região. Depois de tratados, os
detritos serão transformados em
composto de qualidade, ideal
para adubar a terra de parques e
praças. O material é distribuído
gratuitamente.

“Atualmente, o Projeto de
Compostagem cobre cerca de
20% das feiras livres da cidade
de São Paulo. A expectativa é
cobrir todas as feiras da cidade,
além dos mercadões”, afirma Ed-
son Tomaz de Lima Filho, Presi-

dente da Amlurb.

Cinco endereços na cidade
O município conta com outros

pátios de compostagem:  Lapa,
Sé, Mooca e Ermelino Matarazzo.
Desde o início do projeto Feiras
e Jardins Sustentáveis,  em de-
zembro de 2015, com a inaugura-
ção do Pátio Lapa, que tem capa-
cidade de 60 toneladas/semana,  
São Paulo deixou de enviar para
os aterros sanitários cerca de
3.900 toneladas de resíduos or-
gânicos, transformando-as em
624 toneladas de composto de
alta qualidade.

As unidades da Sé, Mooca e
Ermelino Matarazzo, inaugura-
das, respectivamente, em setem-
bro, novembro e no último dia 9,
podem retirar, anualmente, dos
aterros sanitários, 2,8 mil tone-
ladas de resíduos orgânicos.

Projeto Feiras e Jardins
Sustentáveis

Criado há três anos, o
programa Feiras e Jardins
Sustentáveis tem como meta
oferecer tratamento ambiental-
mente adequado para restos de
podas de árvores e resíduos or-

gânicos de feiras livres. A partir
destes resíduos, podem ser de-
senvolvidos compostos de qua-
lidade.

Graças ao processo de com-
postagem do material coletado,
é possível diminuir o custo de
operação de jardinagem de pra-
ças e jardins – por gerar adubo
– e evitar o despejo de mais vo-
lume em aterros sanitários dimi-
nuindo, assim, o deslocamento
de caminhões e emissões de di-
óxido de carbono. Trata-se de
uma iniciativa da Amlurb em
parceria com as Subprfeituras e
empresas de varrição, para o
atendimento das metas
do PGIRS – Plano de Gestão In-
tegrada de Resíduos Sólidos.

Onde encontrar os pátios:
São Mateus: Rua Forte de

Araxá, n° 409
Lapa: Avenida José Maria de

Faria, n° 487 
Sé: Avenida do Estado, n°

3330 
Mooca: Rua  Cirino de

Abreu, n° 456
Ermelino Matarazzo: Rua

Eduardo Kiyoshi Shimuta, ao
lado do número 111

Prefeitura une times de futebol no
combate à violência contra a mulher

CESAR
 NETO

M Í D I A S 

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR
NETO vem sendo publicada desde 1993. Na imprensa, pelo
jornal O DIA (3º mais antigo diário em São Paulo - SP). Na
Internet desde 1996, o site www.cesarneto.com foi um dos
pioneiros no Brasil. No Twitter @CesarNetoReal

C Â M A R A  ( S P ) 

Nascido na geração Millenialls (dos anos 1980 ao ano 2000),
o vereador-presidente Eduardo Tuma (PSDB) vai se adaptan-
do aos consumidores do produto político no qual tornou-se
top de linha da grife da família na política. Agora que o pai e
mestre - Renato - faleceu, a mãe Viviam volta a ser a grande
conselheira do filhão.             

P R E F E I T U R A ( S P ) 

Também nascido na geração Millenialls, Bruno se dá ao
luxo de ser #CovasSendoCovas , numa lusão ao - falecido em
2001 - avô Mario Covas (prefeito paulistano 1983-85) e de-
pois senador e governador paulista. O mais jovem prefeito do
Século 21 faz um governo transversal, mixando consumido-
res de partidos concorrentes.

A S S E M B L E I A  ( S P ) 

Vai longe o tempo em que o maior e mais importante Parla-
mento estadual brasileiro tinha importância tamanha que ne-
nhuma personalidade da política nacional ou internacional ou-
saria passar por São Paulo sem visitar e dar uma entrevista
coletiva no nosso Comitê de Imprensa (Associação dos Cro-
nistas de Política - SP).   

G O V E R N O  ( S P ) 

Doria (dono paulista e sócio preferencial nacional do pós-
PSDB) vai a Davos (Forum Econômico Mundial) continuar
negociações que iniciou ainda quando prefeito paulistano. Tem
nas mãos um produto ainda mais valorizado regional e global-
mente, com agregados econômicos que a maioria dos países
do mundo não tem.    

C O N G R E S S O 

O que impede que o ex-governador paulista Serra (PSDB
do Século 20) e os eleitos major (PM) Olímpio (PSL do Século
21 do Presidente Bolsonaro) e Mara Gabrili (PSDB do gover-
nador paulista Doria) declarem em quem votarão na eleição da
Mesa Diretora, que ainda rola via voto ‘secreto’ ? Pergunte
você que votou neles. 

P R E S I D Ê N C I A 

Com a eleição direta de um militar de carreira (na reserva
como Capitão do Exército), Bolsonaro (PSL nano que será
giga) praticamente obriga novos estudos acadêmicos e novas
publicações desde a Escola Superior de Guerra, passando pelo
período dos governos militares (1964-85), chegando por fim
ao dele próprio.   

J U S T I Ç A S 

Advocacia do Interior paulista ‘invadiu a praia’ da OAB
paulista. Caio dos Santos, de Bauru, elegeu-se presidente e seu
Secretário Geral, Aislan Quiroga, veio da região de São José
do Rio Preto. Caio atropelou até a ‘pesquisa’ Ibope, além de
Marcos da Costa (tentava reeleição), Leonardo Sica, Sergei
Cobra e Ruiz Filho.        

P A R T I D O S

Pra compreender o que é um partido político no Brasil,
basta pensar que as Executivas nacionais podem intervir e des-
tituir as estaduais, que por sua vez podem intervir e destituir as
municipais, que por sua vez podem intervir e destituir as zo-
nais (quando há). Em tempo: ainda que tais diretórios já não
sejam provisórios.        

E D I T O R

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR
NETO tornou-se referência das liberdades possíveis. Ele está
dirigente na Associação “Cronistas de Política de São Paulo”.
Recebeu Medalha Anchieta na Câmara paulistana e Colar de
Honra ao Mérito na Assembleia (SP).

Email cesar@cesarneto.com
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Colômbia identifica autor
 de ataque a escola policial
O governo colombiano identificou José Aldemar Rojas Rodrí-

guez como autor do atentado à Academia-Geral de Polícia Francis-
co de Paula Santander, em Bogotá, no qual pelo menos nove pes-
soas morreram e 54 ficaram feridas. O anúncio foi feito em pronun-
ciamento oficial transmitido pelas redes sociais. 

Segundo o procurador-geral, Néstor Humberto Martínez, Ro-
dríguez entrou na escola em um carro cinza, por volta das 9h30.
Foram usados no atentado da quinta-feira (17) 80 quilos de materi-
al explosivo. O autor do atentado está entre os mortos, informou a
imprensa local. 

“Este é um ataque a um centro acadêmico onde havia jovens
estudantes desarmados. É um ataque não só contra a juventude e
não só contra a força pública e nossas polícias, é contra toda a
sociedade. Este ato terrorista não ficará impune”, disse o presi-
dente da Colômbia, Iván Duque. E acrescentou: “Os colombiano
nunca nos submetemos ao terrorismo, sempre o derrotamos. Essa
não será exceção.”

Duque convocou toda a população a colaborar com as inves-
tigações e pediu que, se alguém tivesse alguma informação, en-
trasse em contato com a rede de participação cívica, pelo número
local 123. 

Autoridades colombianas, pelas redes sociais, lamentaram o
ocorrido e condenaram o ataque. O assunto está entre os mais
comentados no Twitter, tanto no ranking mundial quanto no bra-
sileiro. 

Em nota, a Organização das Nações Unidas (ONU) condenou
o ataque, e a Oficina da ONU na Colombia afirmou que o atentado
“é um ato criminoso absolutamente inaceitável, que vai contra os
esforços que vêm sendo feitos no país para o combate à violência
e o trabalho de diferentes setores para um futuro mais próspero e
pacífico”. 

Segundo o Ministério da Defesa colombiano, os feridos estão
recebendo atendimento no Hospital Policlínica da Polícia Nacio-
nal. (Agencia Brasil)

Crise na Venezuela é tema
de reunião em Brasília
conduzida por Araújo

A reunião coordenada pelo ministro das Relações Exteriores,
Ernesto Araújo, no Itamaraty, com oposicionistas e críticos do
presidente da Venezuela, Nicolás Maduro, além de representan-
tes de países do Grupo de Lima e dos Estados Unidos, durou
cerca de seis horas. Após o encontro, eles almoçaram.

A conversa, a portas fechadas, ocorreu no dia seguinte ao
encontro dos presidentes Jair Bolsonaro e da Argentina, Mauri-
cio Macri.

Em discussão, alternativas para a crise política e econômica
que se instalou na Venezuela, gerando desabastecimento, fuga
de famílias e denúncias de violação de direitos. Para líderes inter-
nacionais, o governo de Maduro não tem legitimidade, pois há
dúvidas sobre a lisura do processo eleitoral.

Em declaração à imprensa após a reunião de quarta-feira (16)
com Bolsonaro, no Palácio do Planalto, Macri disse que os go-
vernos brasileiro e argentino compartilham preocupação com a
situação dos venezuelanos. De acordo com Macri, Bolsonaro e
eles reafirmaram a condenação ao que chamaram de “ditadura de
Nicolás Maduro”.

“A comunidade internacional já se deu conta: Maduro é um
ditador que busca se perpetuar no poder com eleições fictícias,
encarcerando opositores e levando os venezuelanos a uma situ-
ação desesperadora”, afirmou Macri. “Reiteramos que reconhe-
cemos a Assembleia Nacional como a única instituição legítima
na Venezuela, eleita democraticamente pelo povo venezuelano”,
completou o presidente argentino.

Parlamento
Há dois dias, a Assembleia Nacional Constituinte da Venezuela

aprovou um acordo, classificado de histórico pelos parlamentares,
em que é declarada “formalmente a usurpação da Presidência da
República” por Nicolás Maduro. A moção estabelece ainda a anu-
lação de “todos os supostos atos emanados do Poder Executivo”.

A decisão foi tomada após a prisão e libertação do presiden-
te do Parlamento venezuelano, Juan Guaidó, um dos principais
opositores de Maduro.

Grupo de Lima
No começo do mês, integrantes do Grupo de Lima, com exce-

ção do México, aprovaram uma declaração em defesa da tomada
do poder pelo Parlamento da Venezuela, promovendo eleições
imediatas e afastando Maduro do governo. (Agencia Brasil)

Instituições financeiras con-
sultadas pelo Ministério da Eco-
nomia aumentaram a previsão
para o resultado negativo das
contas públicas, neste ano. A
estimativa do déficit primário do
Governo Central, formado por
Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central, passou
de R$ 100,031 bilhões para R$
102,385 bilhões, em 2019.

Mesmo assim, a estimativa
está abaixo da meta de déficit
perseguida pelo governo de R$

139 bilhões. O resultado primá-
rio é formado por receitas me-
nos despesas, sem considerar os
gastos com juros.

Os dados constam da pes-
quisa Prisma Fiscal, elaborada
pela Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Econo-
mia, todos os meses, com base
em informações do mercado fi-
nanceiro.

Para 2020, a estimativa das
instituições financeiras é déficit
de R$ 68,778 bilhões, contra R$

63,293 bilhões previstos em de-
zembro. A meta de déficit primá-
rio para o próximo ano é 110 bi-
lhões.

A previsão das instituições
financeiras para as despesas
manteve-se em R$ 1,426 trilhão,
neste ano, e passou de R$ 1,484
trilhão para R$ 1,483 trilhão, em
2020. A estimativa de receita lí-
quida do Governo Central foi al-
terada de R$ 1,322 trilhão para
R$ 1,324 trilhão, em 2019, e de
R$ 1,418 trilhão para R$ 1,419 tri-

lhão, no próximo ano.
A pesquisa apresenta tam-

bém a projeção para a dívida
bruta do Governo Central, que,
na avaliação das instituições fi-
nanceiras, deve ficar em 78,2%
do Produto Interno Bruto (PIB –
a soma de todas as riquezas pro-
duzidas pelo país), neste ano. A
previsão anterior era 78,34% do
PIB. Para 2020, a estimativa fi-
cou em 79,8% do PIB, ante 80%
previstos no mês passado.
(Agencia Brasil)

China e commodities lideram aumento
das exportações brasileiras

As exportações para a China
e as commodities são os princi-
pais responsáveis pelo supera-
vit de US$ 58,7 bilhões nas tran-
sações comerciais com o exteri-
or. Embora inferior ao de 2017,
quando o superavit fechou em
US$ 67 bilhões, foi o segundo
maior valor na série histórica da
balança comercial brasileira.

Os dados fazem parte do In-
dicador de Comércio Exterior (Ico-
mex) de janeiro divulgado hoje
(17) pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getulio
Vargas (Ibre-FGV).

A FGV destacou três resulta-
dos que mais chamaram a aten-
ção quanto ao comportamento da
balança comercial em 2018: além
da liderança da China e do cres-
cimento das commodities.

Segundo a FGV, a China atin-
giu a sua maior participação
como destino das exportações
brasileiras, ao responder por
26,8% do total, o que resultou
numa diferença de mais de 10
pontos percentuais em relação ao
segundo maior parceiro, os Esta-
dos Unidos, responsável por

12% das vendas externas do Bra-
sil. Já o terceiro principal parcei-
ro, a Argentina, reduziu a sua
participação nas exportações de
8,1% para 6,2% em 2018.

“A participação da China su-
pera a dos principais parceiros
países/blocos do Brasil, desde
2014. Chama atenção o aumento
da participação entre 2017 e 2018,
de 21,8% para 26,8%, explicado por
um crescimento de 35,2% puxado
pelas três principais commodities
exportadas para esse país. Soja em
grão, petróleo bruto e o minério de
ferro que, juntas, explicam 82% das
exportações brasileiras para
aquele país asiático”, diz o docu-
mento.

Por sua vez, o petróleo supe-
rou a participação do minério de
ferro pela primeira vez nas ven-
das externas brasileiras para a
China. A importância da China
para as exportações brasileiras é
reafirmada quando analisamos os
10 principais produtos exporta-
dos pelo Brasil.

Assim, o segundo principal
produto exportado pelo Brasil é
o óleo bruto de petróleo e a parti-

cipação da China no total expor-
tado passou de 44,2% para 57%,
entre 2017 e 2018. As exportações
de carne bovina, oitavo principal
produto, o percentual da China
foi de 18,3%, em 2017, e de 27,2%,
em 2018.

Índices
Os dados do Icomex indicam

que o setor de agropecuária lide-
rou o aumento do volume expor-
tado pelo país em 2018, com vari-
ação de 15,3%, seguido da extra-
tiva (6,4%) e da transformação
(1,3%). No entanto, excluindo as
plataformas de petróleo, a varia-
ção recua em 2,1%.

Nas importações, a liderança
ficou com a indústria de trans-
formação, com 11,6% de partici-
pação. Novamente, excluindo as
plataformas, o aumento reduz
para 6% e fica abaixo da variação
do volume importado pela indús-
tria extrativa (6,8%).

O Indicador de Comércio Exte-
rior ressalta que o comportamento
do setor automotivo influenciou
tanto as exportações como as im-
portações de bens duráveis.

Expectativas
Para 2019, em um primeiro

momento, há expectativas otimis-
tas quanto à melhora na econo-
mia argentina, o que poderá fa-
vorecer as exportações, ao con-
trário do que aconteceu no ano
passado.

O estudo ressalta, porém, que
“a grande incógnita para 2019 é se
o governo irá ou não implementar
uma reforma tarifária que visa re-
duzir as tarifas e qual será o crono-
grama temporal previsto”.

Além disso, alerta para o fato
de que os anúncios de possíveis
novos acordos e/ou revisões dos
acordos existentes no âmbito do
Mercado Comum do Sul (Merco-
sul) e também na agenda de rela-
ções bilaterais (China e Estados
Unidos) poderão impactar os re-
sultados da balança comercial.

O estudo aponta ainda para
o fato de que a guerra comerci-
al entre os Estados Unidos e a
China ainda perdura e que não
há certeza se os últimos movimen-
tos de distensão das relações
comerciais irão se manter. (Agen-
cia Brasil)

BNDES vai explicar modelo de
apresentação dos 50 maiores contratos
O Banco Nacional de Desen-

volvimento Econômico e Social
(BNDES) vai explicar nesta sex-
ta-feira (18), em comunicado, o
novo modelo de apresentação, no
site da instituição, dos 50 maio-
res contratos de financiamento
do banco. O modelo está sendo
preparado pela equipe técnica da
instituição. Parte das informa-
ções já está disponível na pági-
na do BNDES, mas o presidente
Joaquim Levy quer que elas se-
jam ainda mais transparentes,
conforme afirmou na transmissão
de cargo na quarta-feira passada
(9). “Já é uma virtude bastante
enraizada na instituição e se de-
senvolverá ainda mais”, disse. A
intenção, segundo ele, é focar
cada vez mais nessa agenda, fa-
cilitando a apresentação dos da-
dos disponíveis à população.

Atualmente, quem acessa a
página pode saber, por exemplo,
o valor dos contratos e os dados
de cada um. Com o novo modelo,
além de ter as informações de for-

ma mais clara, vai ser possível ver
o valor do financiamento por ano
e a soma de todos os contratos
de uma empresa específica, con-
tando ainda com buscas por pe-
ríodos. Por causa da legislação
de sigilo financeiro, dados de ra-
ting de clientes de determinada
empresa não serão divulgados no
site, embora essas informações
sejam repassadas para o Tribu-
nal de Contas da União, que é
um órgão de controle da institui-
ção pública.

“A transparência, que hoje já
uma virtude bastante enraizada e
que tem se desenvolvido de ma-
neira institucional, será cada vez
mais importante. Uma transparên-
cia em relação ao futuro e ao pas-
sado, porque isso é que vai per-
mitir a gente construir um banco
para os nossos dias, que contri-
bua para um Brasil forte, limpo,
justo e competitivo”, disse Levy
na cerimônia de transmissão de
cargo na sede da instituição, no
centro do Rio.

Ao receber o cargo, Levy
mostrou a linha que vai seguir na
questão de transparência.
“Transformar os nossos portais,
onde já tem grande quantidade
de informação, para serem mais
amigáveis e mais acessíveis de
tal maneira que o cidadão comum
possa ter todas as informações
que procura e a confiança de que
tudo que o banco faz está corre-
to e em conformidade”.

Em entrevista após a soleni-
dade de transmissão do cargo,
Levy voltou ao assunto e afirmou
que a transparência é um com-
promisso com a sociedade. “Há
clara demanda, o governo tem
uma promessa para a sociedade
e vamos continuar trabalhando.
Parte importante vai ser organi-
zar melhor os dados que já exis-
tem, alguns disponíveis, mas de
uma maneira que fica difícil para
a maior parte das pessoas enten-
der. Além disso, continua a nos-
sa cooperação com os órgãos de
controle”, informou.

Segundo o presidente do
BNDES, não é intenção ficar só
olhando para o passado, mas é
preciso ter clareza em relação ao
que ocorreu em outros anos.
Levy comentou a abertura da cai-
xa-preta do banco, que foi men-
cionada pelo presidente Jair Bol-
sonaro desde o período da cam-
panha eleitoral. “Uma caixa-pre-
ta, ela é preta enquanto você
não decripta o que está ali den-
tro. Na verdade, o sentido de cai-
xa-preta, em geral, se abre quan-
do teve um acidente ou um de-
sastre e vai tentar entender o que
aconteceu. Nesse sentido, acho
que há registros e se pode des-
cobrir exatamente o que ocorreu.
Isso tem que ser feito de manei-
ra institucional e, principalmen-
te, a gente quer que isso sirva
de base para continuar desen-
volvendo boas regras de gover-
nança. É um tema ao qual certa-
mente a gente vai se dedicar e
desenvolver”, completou.
(Agencia Brasil)

Confiança do Consumidor
avança 12% em 2018

O Indicador de Confiança do
Consumidor aumentou 12% em
dezembro de 2018 em relação ao
mesmo período do ano anterior,
ao alcançar 45,8 pontos. Em de-
zembro de 2017, o índice estava
em 40,9 pontos, de acordo com
dados da Confederação Nacio-
nal de Dirigentes Lojistas
(CNDL) e do Serviço de Prote-
ção ao Crédito (SPC Brasil).
Mesmo com a elevação, a taxa
mostra que a maioria dos con-
sumidores ainda está pessimis-
ta, já que a escala do indicador
varia de zero a 100, sendo que
resultados acima de 50 pontos
mostram uma percepção mais
otimista.

Quando avaliado o cenário
econômico atual e da própria
vida financeira dos consumido-
res, sete em cada dez brasileiros
(72%) enxergam o momento da
economia de forma negativa. As
principais razões apontadas são
desemprego elevado (63%), au-
mento dos preços (59%), alta na
taxa de juros (38%), desvalori-
zação do real frente ao dólar
(25%) e menor poder de compra

do consumidor (22%). Para 25%,
o quadro econômico é regular e
apenas 2% consideram bom.

Quanto à vida financeira,
40% dos brasileiros avaliam sua
situação como negativa, en-
quanto 47% classificam como re-
gular e somente 12% como boa.
Para quem compartilha da visão
negativa, o alto custo de vida é
a razão mais citada, por mais da
metade (55%) desses entrevis-
tados. O desemprego aparece
segundo lugar (40%), ao passo
que 24% culpam a queda da ren-
da familiar.

“Mesmo diante de uma situ-
ação em que a maior parte dos
consumidores avalia como ruim,
as boas expectativas se mantêm
para o futuro. Mas, para que a
retomada da confiança se con-
solide, será preciso que o con-
sumidor sinta alguma melhora no
momento atual, com o aumento
da oferta de vagas de emprego e
o avanço da sua renda”, disse a
economista-chefe do SPC Brasil,
Marcela Kawauti. Segundo ela,
o achatamento da renda e o alto
índice de desemprego continu-

am impactando o bolso do con-
sumidor, fazendo com que a ava-
liação do momento atual seja
negativa.

Futuro
Para 34% dos brasileiros, a

economia para os próximos me-
ses deve melhorar, mas 43% não
sabem explicar por que pensam
isso. Para 40%, o clima de oti-
mismo está ligado ao fato de o
cenário político se mostrar mais
favorável, 12% atribuem à per-
cepção de queda do desempre-
go e 11% por enxergarem uma es-
tabilização nos preços.

Enquanto isso, outros 34%
se mantêm neutros e não afirmam
que as condições estarão melho-
res ou piores daqui seis meses.
Já 27% disseram estar pessimis-
tas, devido aos escândalos de
corrupção (46%), o receio de que
a inflação saia do controle (42%)
e o desemprego (37%) como fa-
tores que mais pesam.

Quando questionados sobre
o que esperam para os próximos
seis meses em relação às suas
finanças, seis em cada dez brasi-

leiros (61%) acham que sua vida
financeira vai melhorar, contra
apenas 9% que acreditam em
uma piora. Há ainda 25% de en-
trevistados neutros.

Desemprego
A pesquisa mostrou que

quatro em cada dez consumido-
res (41%) afirmaram ter ao me-
nos um desempregado em sua
residência. Além disso, 66% dos
brasileiros que trabalham temem,
em algum grau, serem demitidos,
ante 34% que disseram não ter
esse risco.

O custo de vida é o que tem
pesado mais na vida financeira
familiar para 51% dos entrevis-
tados. Em seguida aparece falta
de emprego (18%), endividamen-
to (14%) e queda dos rendimen-
tos (10%). O aumento da conta
de luz foi o serviço mais mencio-
nado por 89% dos entrevista-
dos. Outros 88% citaram a alta
nos produtos comprados em su-
permercados, enquanto 80%
destacaram o valor dos combus-
tíveis e 75% os artigos de ves-
tuário. (Agencia Brasil)

Em recuperação judicial,
Avianca cancela voos

internacionais
A Avianca informou  na quin-

ta-feira (17) que realizará o reem-
bolso para os passageiros que
compraram bilhetes de viagem
para Santiago, no Chile, Miami
e Nova York, nos Estados Uni-
dos, em voos com saída de Gua-
rulhos, São Paulo. A empresa,
que se encontra em processo de
recuperação judicial, anunciou
o fim das operações para esses
destinos a partir de 31 de mar-
ço.  

Os clientes podem optar ain-
da por tentar viajar por outras
companhias. A empresa disse
que entrará em contato com os
clientes que compraram voos
posteriores à data mencionada
para resolver cada caso indivi-
dualmente.

Apenas Bogotá permanece
como destino internacional

atendido pela Avianca. Em
nota, a empresa anunciou que
os outros destinos contem-
plados continuam em opera-
ção normal.

“A empresa segue focada
em garantir a sustentabilidade
do negócio e em manter a exce-
lência do atendimento, que está
em seu DNA. Reforça que to-
dos os demais 26 destinos es-
tão preservados e que continua
operando normalmente, com
mais de 240 voos diários”, ex-
plicou.

Quarta maior companhia aé-
rea do país, a Avianca tem dívi-
das que somam quase R$ 500
milhões, chegando a devolver
em dezembro do ano passado
duas aeronaves Airbus A330
para as empresas de arrenda-
mento. (Agencia Brasil)
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CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 429.758,35 (dez/17), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024258-97.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MUNHOZ DE ALMEIDA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Asfaltos Califórnia S/A (CNPJ. 60.184.405/0001-59), que Banco Fibra S/A lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 362.885,26 (abril de 2013), representada pela Cédula de Crédito
Bancário n° CG 1215311. Estando a executada em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2018.                                                               17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1049095-46.2018.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum -
Cédula de Crédito Bancário. Requerente:BANCO BRADESCO S/A. Requerido:Gentil Areas Netto. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049095-46.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GENTIL AREAS NETTO, Brasileiro, CPF 218.848.578-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 129.012,00 (maio de 2018), referente
ao Contrato de Financiamento Pessoal, sob o n°306832913, por meio da Agência n°1833/Prime Nacional - USP/SP,
Conta Corrente n° 146888-0. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2019.                                                                                  17 e 18 / 01 / 2019.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1074405-
59.2015.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Comércio de Malhas e Tecidos Silva Santos Ltda (CNPJ. 62.640.529/0001-27), que Sul América Companhia
de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 74.130,28 (julho de 2018), decorrente dos
Títulos n°s 71292780 e 72138250, ambos da Apólice n° 89460. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 04/12/2018.                                                                                       17 e 18 / 01 / 2019.

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000356-67.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ADVENTURE TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA ., CNPJ 08.528.647/0001-00, que 
Bruno Penteado Patrício e Ciana Reis Siqueira ajuizaram ação comum, objetivando seja julgada procedente, para condenar a 
Ré na devolução da quantia de R$ 5.084,00, com a rescisão do contrato firmado, uma vez que a Ré não cumprirá com o 
avençado, condenando a ré ao ônus da sucumbência e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
EDITAL de CITAÇÃO, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              [17,18] 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0012646-43.2017.8.26.0100 (processo principal n° 0223666-
57.2011.8.26.0100). O Dr. Sérgio da Costa Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Katia Guimaraes Santos (CPF. 314.695.718-38), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora
em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Condomínio Conjunto Bresser V, procedeu-se a penhora sobre
os direitos do apartamento sob n° 111, localizado no 11° andar do bloco 01 do Condomínio Villa Reale, situado à
Rua Bresser, n° 1.688, no 6° Subdistrito - Brás, objeto da matrícula n° 122.012 do 3° CRI de São Paulo/SP. Outrossim,
fica pelo presente, Katia Guimaraes Santos, nomeada como depositária do bem acima descrito. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 26/11/2018.                                                                    17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007694-89.2013.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues
Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS SALOMÃO DE LIMA, Brasileiro, Casado, RG 16.733.190-5,
CPF 057.277.218-14 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO, objetivando a quantia de R$ 74.261,59 (junho/2013), referente ao Instrumento Particular de Contrato
de Prestação de Serviço oriundo de atendimento médico-hospitalar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2018.                                  17 e 18 / 01 / 2019.

Agrícola Mantiqueira S.A. CNPJ n° 30.657.295/0001-34 - NIRE n° 3530051752-1

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
No dia 30/06/2018, as 9h30 em Espírito Santo do Pinhal/SP. Mesa: Presidente: João Batista Detore, RG 19.498.903-3 SSP/SP e CPF 
120.345.588-71, Secretário: Walter Vinhas Filho, RG 909.368 SSP/MG e CPF 101.614.306-00. Presença e Convocação: Totalidade, 
convocados através do jornal “O Regional”, datas 15, 19 e 22/06/18 e DOESP, nas datas 19, 20 e 21/06/18. Deliberações aprovadas:  
(I) Aprovada a chamada de capital no valor de R$150.000,00 em função da saída do acionista Roberto Reis Biasotto substituido por Fernando 
Gallina, RG 56.599.514-5 e CPF 277.175.770-20, residente Campinas/SP, onde os presentes não opuseram a entrada do novo sócio e que 
aceito por todos passou a ser acionista. (II) aprovada a instalação do conselho de administração assim composto: Antonio Cyrilo Mangili, 
Fernando Gallina, Jaqueline Bernuci Develey, Manuela Jardini Del Guerra, Mauro Del Guerra Filho, Oswaldo Netto Junior e Rodolpho Reis 
Biasotto, foi mantido a não remuneração dos mesmos enquanto a sociedade não tiver lucro. (III) 
de compreender produção e comercialização de cerveja (Cnae 1113-5/02). O conselho de administração escolheu os membros da diretoria: 
Diretor Executivo: João Batista Detore, RG 19.498.903-3 SSP/SP e CPF 120.345.588-71; Diretor: Delci Magalhães Poli, RG 5.043.102 
SSP/SP e CPF 434.182.798-72, ambos residentes Espírito Santo do Pinhal/SP. Nada mais. Espírito Santo do Pinhal, 30/06/18. Presidente: 
João Batista Detore. Secretário: Walter Vinhas Filho. Delci Magalhães Poli, Antonio Cyrilo Mangilli, Felipe Hebeisen, Felipe Menezes 
Ribeiro, Fernando Menezes Ribeiro, Carlos Eduardo Jardini Del Guerra, Cassio Roberto Abdalla, Flavio Fernando Guarinelo Junior, Gustavo 
Hebeisen, Francisco Ferreira Develey, Jacqueline Bernuci Develey, Luis Claudio Pasquini, Mauro Del Guerra Filho, Mauro Del Guerra Neto, 
Oswaldo Netto Junior, Rodolpho Reis Biasotto. Jucesp nº 1.427/19-2 em 04/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0087564-18.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E.B.D.L.A.A. EMPRESA BRASILEIRA DE DIFUSÃO LAZER BAR
E RESTAURANTE LTDA, CNPJ 65.513.970/0001-36, com endereço à Av. Horacio Lafer, 746, Itaim Bibi, CEP 04538-
083, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Bibianes Indústria
e Comércio de Carnes Ltda, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$13.114,90
(Nov./2017), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art.
523, § 1º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  (18 e 19)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE WILLIAM
HENRIQUE MARTINS, REQUERIDO POR PAULO DE OLIVEIRA MARTINS - PROCESSO Nº1006790-
78.2017.8.26.0004. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 14/08/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO
de WILLIAM HENRIQUE MARTINS, CPF 465.930.488-44, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Paulo de
Oliveira Martins. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2018.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - Salas 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11)
2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de NOTI-
FICAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos do PEDIDO DE PROVIDÊNCI-
AS,  processo nº 1124781-78.2017.8.26.0100 – CP-09. A MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
ALINE APARECIDA DE MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Chehad
Tarcha e s/m Martha Miguel, que EZIO CONTE ajuizou PEDIDO DE PROVIDÊN-
CIAS, visando retificação de registro em razão de coexistência das matrículas nº
33.133 e 115.842 para um mesmo imóvel. Estando em termos, expede-se o presen-
te edital para INTIMAÇÃO dos SUPRA MENCIONADOS para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, VENHAM a se MANIFESTAR
sob pena de se presumirem como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2019.

18 e  19/01

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados WILLIAN MASSUMI HASHIMOTO CPF/MF Nº
286.634.118-04, EDNA BALDO HASHIMOTO, CPF Nº 148.515.378-67, da credora FAZENDA NACIONAL, e demais
interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FÁBIA, CNPJ nº
54.366.422/0001-04. Processo nº 0178382-02.2006.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin,
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª
Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC,
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça
www.faroonline.com.br, no dia 29/01/2019, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias
subsequentes, encerrando-se em 01/02/2019, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da
avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-
se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 21/02/2019, às
15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser
aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, fica intimado o executado, se não intimado
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será
efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do
gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO
PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o
Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará
igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de remição da execução, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de
3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos
os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso
seja realizado acordo entre as partes após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro as custas de leilão, devendo
constar da minuta de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor
Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
contato@faroonline.com.br. IMÓVEL: LOTE ÚNICO: Conjunto nº 21, do 2º andar do Edifício Fábia, situado a Rua
Major Sertório, nº 671 � 7º Subdistrito da Consolação, tem a área bruta de 138,23m², área comum de 15,24m²,
área útil de 122,99m², correspondendo-lhe uma parte ideal de 6,317% no terreno. De acordo com o laudo de
avaliação constante dos autos o edifício foi classificado como edifício comercial. Imóvel matriculado no 5º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 1.691, contribuinte nº 007.076.0514-8. VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado
de maio/2018. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA novembro/2018: R$532.696,00 (quinhentos
e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais). Obs.1: Consta da Av. 09, penhora nos autos da ação de
execução Fiscal, processo nº 0023928-63.2005.403.6182, em trâmite perante a 10º Vara das Execuções Fiscais desta
Capital; Obs.3: Em consulta ao site da Prefeitura SP constam débitos de IPTU para o exercício atual no valor de
R$2.999,19, para 14/11/18 e Dívida Ativa no valor de R$8.290,58, para 14/11/18. Obs. 4: De acordo com a petição
de fls. constante dos autos, o valor do débito exeqüendo acrescido dos honorários e despesas perfazia o montante
de R$180.481,21, em setembro/18. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão
por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam
sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125739-98.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
R. DA SILVA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
EIRELI - EPP, CNPJ 25.404.296/0001-37, com endereço à Rua Guaianases, 134, Apto
134, Campos Eliseos, CEP 01204-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Laticínios Camanducaia Ltda., objetivando condenar
as rés a indenizar a autora no valor de R$ 213.268,14 (nov/2016), corrigidos monetariamente
e acrescido de juros, referente à importância da carga que lhe foi roubada, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.     B 17 e 18/01

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181

Companhia Aberta - Categoria “B”
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 08/11/2018, às 15h00min, na sede social da Companhia. Mesa: Julio Fontana Neto, Presidente da Mesa; Fattyma Blum Gonçalves, Secretária. 
Presenças: Totalidade. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: Aprovar nos termos da alínea o, do Artigo 22 do seu Estatuto 
Social, as operações financeiras: Empréstimo detido com o Banco Santander S.A., via Export Credit Agency (ECA), junto ao OEkB Gruppe  
(Agência de Fomento da Áustria), no qual a Companhia será a tomadora e Rumo S.A., Controladora da Companhia, será a garantidora,  
no montante de até € 39.000.000,00, inclusive a operação de swap cambial com troca de juros (Cross-Currency Vanilla); Operação de risco sacado 
a ser firmado com o Bando Santander S.A., na qual a Companhia será a tomadora e Rumo S.A., Controladora da Companhia, será a garantidora, 
no montante de até R$ 300.000.000,00. Nada mais. São Paulo, 08/11/2018. Julio Fontana Neto - Presidente da Mesa; Fattyma Blum Gonçalves - 
Advogada e Secretária da Mesa. JUCESP nº 550.344/18-4 em 28/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
CNPJ/MF nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200 - Companhia Aberta - Categoria B

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Aos 08/11/2018, às 15h30min, na sede social da Companhia. Mesa: Julio Fontana Neto, Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, Secretária. Presenças: 
Totalidade. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: Aprovar, nos termos da alínea o, do Artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, a 
operação financeira de risco sacado a ser firmada com o Banco Santander S.A., no montante de até R$ 300.000.000,00, tendo como garantidora a 
Controladora da Companhia, Rumo S.A.. Nada mais. São Paulo, 08/11/2018. Julio Fontana Neto - Presidente da Mesa; Fattyma Blum Gonçalves - Advogada 
e Secretária da Mesa. JUCESP nº 549.635/18-0 em 20/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de setembro de 2017, recebeu a carta de renúncia do Sr. Ricardo 
Bisordi de Oliveira Lima, ao cargo de Diretor Superintendente da Companhia, com registro perante 

a JUCESP nº 574.913/18-0 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 28 de agosto de 2018, recebeu a carta de renúncia do Sr. 
MARTIN MAX SCHMIDLI, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, 
com registro perante a JUCESP nº 574.918/18-8 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de setembro de 2017, recebeu a carta de renúncia do Sr. 
Paulo Roberto Cassoli Mazzali, ao cargo de Diretor da Companhia, com registro perante a 

JUCESP nº 574.914/18-3 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de setembro de 2017, recebeu a carta de renúncia do Sr. Paulo Yukio 
Fukuzaki, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Companhia, com registro perante a 

JUCESP nº 574.915/18-7 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de Setembro de 2017, recebeu a carta de renúncia do Sr. 
ANTONIO LINHARES DA CUNHA, ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia, com registro perante a JUCESP nº 574.917/18-4 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 13.385.440/0001-56 - NIRE 35.300.391.675
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Aos 28/09/2018, às 12h, na sede social com a totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto, Presidente; e, Rafael Freitas de Aguiar, Secretário. 
Deliberações Unânimes: (i) aprovar, sem reservas, o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A. com 
versão do Acervo Cindido de seu Patrimônio Líquido para a BTS 100 Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A.” celebrado, nesta data, entre as 
administrações da Companhia e da BTS 100, o qual estabelece os termos e condições da cisão parcial da Companhia e da incorporação do acervo cindido pela 
BTS 100 (“Cisão Parcial”) e que integra a presente ata como Anexo I (“Protocolo”); (ii) ratificar a nomeação da Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda., 
sociedade simples limitada, com sede na capital do Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, nº 1.383, 12º andar, unidade autônoma nº 1204, Edifício Morumbi 
Golden Tower (Torre A), Bairro Santo Amaro, CEP 04709111, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.036.252/0001-20, com contrato de constituição lavrado em 15 de 
julho de 1930, nas notas do Tabelião do 11º Ofício da cidade do Rio de Janeiro, no livro 146, folhas 42v, e devidamente alterado e averbado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de São Paulo, capital, microfilmado sob nº 12.001, do 4º Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, registrada no CRC sob nº 2SP000164/O-4, em 
23/11/18 e alterações posteriores registradas no mesmo cartório, aqui representada pelo sócio Ribas Gomes Simões, CRC sob nº 1SP289690/O-0, CPF/MF nº 
166.322.238-00, RG nº 21.310.560-3/SSP-SP, para realizar a avaliação do acervo cindido descrito no Protocolo (“Acervo Cindido”), a qual, previamente consultada, 
aceitou o encargo e apresentou a sua avaliação do Acervo Cindido, com base no seu valor contábil, conforme balanço patrimonial levantado em 31/08/2018 
(“Data-Base”); (iii) aprovar, sem reservas, todos os termos e condições do laudo de avaliação do Acervo Cindido elaborado pela Deloitte, para fins da Cisão Parcial 
e a consequente incorporação do Acervo Cindido pela BTS 100; e (iv) aprovar a Cisão Parcial, nos termos do Protocolo, mediante a versão, à BTS 100, do Acervo 
Cindido pelo valor apurado no Laudo de Avaliação, com a consequente redução do capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 89.473.600,00 para 
R$ 85.461.723,00, com o consequente cancelamento de 4.011.877 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas integralizadas. Para os fins da 
redução de capital ora ajustada os valores em centavos serão desprezados. Neste sentido, passará o artigo 5º do Estatuto Social a ter a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 85.461.723,00, representado por 85.461.723 de ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal”. As eventuais variações patrimoniais pertinentes ao Acervo Cindido ocorridas entre a Data-Base e a presente data serão absorvidas e registradas pela 
BTS 100, observadas as condições do Protocolo. Fica consignado que a BTS 100 sucederá a Companhia apenas nos direitos e obrigações relacionados ao Acervo 
Cindido, nos termos do Protocolo e conforme previsto no parágrafo primeiro do Artigo 229 e no parágrafo único do Artigo 233, ambos da Lei das Sociedades 
por Ações, sem solidariedade com a Companhia, sendo que os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação da Cisão Parcial ora aprovada, podendo representar a Companhia para a formalização da operação em questão, bem como tomar 
todas as providências necessárias à efetivação da Cisão Parcial e assinar todos os documentos necessários à consecução da operação aqui prevista. Nada mais. 
São Paulo, 28/09/2018. Mesa: Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 550.407/18-2 em 28/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Governador do Ceará pede a
Moro reforços contra ataques

Nacional
Jornal O DIA SP
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O governador do Ceará, Ca-
milo Santana, pediu ao ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Sergio Moro, o reforço do apoio
dado pelo governo federal no
combate aos ataques promovi-
dos por facções desde o início
do mês no estado. A ofensiva
teria começado em reação à no-
meação do secretário de Admi-
nistração Penitenciária, Luís
Mauro Albuquerque, e às medi-
das anunciadas como a não se-
paração de presos em presídios
por facção.

Santana solicitou mais 90
agentes penitenciários para as
ações nos presídios do estado,
além da manutenção da Força
Nacional e dos agentes envia-
dos pelo governo federal. No dia
4 de janeiro, o ministro da Justi-
ça enviou inicialmente 300 ho-
mens, efetivo que foi acrescido

de outros 106 dois dias depois.
 “A gente foi fazer um diag-

nóstico da situação e solicita-
ções de reforço de agentes pe-
nitenciários para as unidades
prisionais do Ceará e a necessi-
dade de manter, mesmo com a
queda significativa das ações, o
estado de alerta e monitoramen-
to tanto das forças do estado
quanto como também a presen-
ça da Força Nacional”, informou
o governador do Ceará, após en-
contro com Moro.

Quanto ao prazo da presen-
ça da Força Nacional no estado,
Santana disse que não houve
acerto para a prorrogação. A per-
manência inicial definida foi de
30 dias, cujo encerramento seria
no início de fevereiro. De acor-
do com o governador, a situa-
ção será avaliada até o fim des-
se período para ver se haverá ne-

cessidade de prorrogação.

Medidas
Camilo Santana disse que os

ataques diminuíram, citando
como exemplo a quarta-feira (16),
quando foram registradas duas
ocorrências. Contudo, a onda
chegou ao 15º dia sem perspec-
tiva de encerramento.

O governador defendeu as
ações adotadas pelo governo
estadual, como a implantação da
Lei de Execução Penal nas peni-
tenciárias, a transferência de lí-
deres de facções para presídios
federais, o policiamento osten-
sivo nas ruas e o emprego de
inteligência para evitar ataques.
Santana adicionou a sanção da
lei da recompensa, a convoca-
ção de militares da reserva e o
aumento do limite de horas ex-
tras para oficiais e agentes.

Desafios
O governador reiterou que é

preciso um esforço coordenado
nacional, já que “o crime ultra-
passou a fronteira dos estados”.
“Nenhum estado, sozinho, vai
combater o crime organizado. A
criação do Sistema Único de Se-
gurança Pública no ano passa-
do foi um passo importante. É
preciso chamar o Poder Judiciá-
rio e revisar algumas leis do país,
como a Lei Antiterrorismo”.

Santana destacou também
como desafio a atuação na pre-
venção, com políticas públicas
como na área de educação. “São
jovens que estão matando e es-
tão morrendo, estão sendo alicia-
dos pelo tráfico. Nenhum país do
mundo resolveu problema da se-
gurança sem prevenção, sem dar
oportunidade para juventude”,
acrescentou. (Agencia Brasil)

O governador do Mato
Grosso, Mauro Mendes Fer-
reira, vai decretar estado de
calamidade financeira da ad-
ministração pública do estado.
Conforme a Constituição do
MT, os deputados estaduais
devem referendar a medida do
Poder Executivo, que tem va-
lidade de 180 dias, com prazo
renovável.

De acordo com o texto do
decreto, após a publicação, o
governo “buscará a liberação
de crédito extraordinário jun-
to à União”.

Além do ato sobre a cala-
midade, o governo vai
publicar outro decreto estabe-
lecendo “diretrizes para con-
trole, reavaliação e contenção
das despesas no âmbito da ad-
ministração pública direta e in-
direta”.

Conforme determinação
do governador, contratos em
vigor serão analisados e lici-
tações em curso ou em pre-
paração deverão reduzir gas-
tos e ajustar à disponibilidade
financeira e orçamentária até
o dia 31 de março. O decreto
prevê que cada órgão da ad-
ministração pública deverá
renegociar contratos vigentes
e reduzir gastos. Novos con-
tratos estão suspensos.

Segundo nota da Secreta-
ria Estadual da Fazenda, o
decreto “apresenta, entre as
justificativas, o endividamen-
to apontado pelo Tesouro Es-
tadual, que superou a cifra de
R$ 2 bilhões de restos a pa-
gar sem disponibilidade finan-

Com dívidas, Mato
Grosso vai decretar

calamidade financeira
ceira”. A Lei Orçamentária
Anual prevê rombo de R$ 1,7
bilhão em 2019.

O governo do MT alega
não ter recursos em caixa
para quitar dívidas com for-
necedores e pagamentos dos
servidores, como o décimo-
terceiro vencido em 2018.
Conforme a nota, a situação
financeira do estado levou à
paralisação “de serviços es-
senciais por falta de pagamen-
to, como o Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência
(Samu), e o recolhimento de
viaturas policiais”. Quase me-
tade da frota dos veículos do
Corpo de Bombeiros e das Po-
lícias Civil e Militar
foi recolhida por inadimplên-
cia.

Mauro Mendes Ferreira se
reuniu em Brasília na quarta-
feira (16) com o ministro da
Economia, Paulo Guedes, e
relatou a situação do estado,
com um acúmulo de dívidas
de restos a pagar na ordem
de R$ 3,9 bilhões. Em nota, o
governador afirma que “o
ministro Paulo Guedes avali-
zou a decisão sobre o decre-
to e ainda classificou a medi-
da como ‘acertadíssima’”.

Conforme relatório do Ins-
tituto Fiscal Independente
(IFI) do Senado Federal, a
despesa com pessoal no go-
verno do Mato Grosso “tem
ganho continuada participação
ao longo da última década”, e
chegou a 80,7% das despesas
no acumulado até agosto de
2008. (Agencia Brasil)

Fux suspende investigação sobre
movimentações de Queiroz

O ministro Luiz Fux, vice-pre-
sidente do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), suspendeu as inves-
tigações sobre movimentações fi-
nanceiras suspeitas de Fabrício
Queiroz, ex-assessor e ex-policial
militar, que era lotado no gabinete
do deputado estadual e senador
eleito Flávio Bolsonaro (PSL-RJ).
A decisão é temporária.

Fux, que responde pelo plan-
tão judicial do Supremo até o iní-
cio do mês que vem, suspendeu
a investigação até análise do re-
lator, ministro Marco Aurélio
Mello, sobre uma reclamação
protocolada no STF pela defesa
de Flávio Bolsonaro. O proces-
so corre em segredo de Justiça.

No pedido, a defesa
de Flávio Bolsonaro solicita a
anulação de provas colhidas nas
investigações sobre movimenta-
ções financeiras suspeitas de
Fabrício Queiroz, que foi seu

assessor legislativo até outubro.
Os advogados argumentam que
o Ministério Público do Rio de
Janeiro (MPRJ) solicitou acesso
a dados fiscais e bancários de
natureza sigilosa diretamente ao
Conselho de Controle de Ativi-
dades Financeiras (Coaf), “sem
qualquer crivo judicial”, o que
seria inconstitucional.

A defesa alegou ter havido
ainda “usurpação de competên-
cia do Supremo Tribunal Fede-
ral”, pois os dados solicitados
pelo MP-RJ abrangem período
posterior à eleição de Flávio
como senador, quando ele já es-
taria protegido pelo foro por
prerrogativa de função.

Na decisão, Fux entendeu
que ao se tornar senador, Flávio
Bolsonaro adquire foro privile-
giado, e por isso seria melhor
esperar a definição pelo STF
sobre qual instância deve ser

responsável por conduzir as in-
vestigações.

Responsável pelo procedi-
mento de investigação criminal
sobre o caso, o Ministério Pú-
blico do Rio de Janeiro
MPRJ disse - por meio de nota –
que, “pelo fato do procedimen-
to tramitar sob absoluto sigilo,
reiterado na decisão do STF, o
MPRJ não se manifestará sobre
o mérito da decisão.”

Esclarecimentos
O nome de Fabrício Queiroz

consta em um relatório do Con-
selho de Controle de Atividades
Financeira (Coaf) que aponta
uma movimentação atípica de R$
1,2 milhão em uma conta em
nome do ex-assessor. O docu-
mento integrou a investigação
da Operação Furna da Onça,
desdobramento da Lava Jato no
Rio de Janeiro, que prendeu de-

putados estaduais no início de
novembro.

O MPRJ marcou duas vezes
o depoimento de Queiroz. Ele
não compareceu, justificando
problemas de saúde. A mulher
Márcia Oliveira de Aguiar e as
filhas dele Nathália Melo de
Queiroz e Evelyn Melo de Quei-
roz também faltaram ao depoi-
mento, alegando que o acompa-
nhavam em tratamento em São
Paulo.

Na semana passada, o depu-
tado estadual e senador eleito
Flávio Bolsonaro, filho do pre-
sidente da República, afirmou -
por meio das redes sociais - que
se comprometia a comparecer
para prestar esclarecimentos em
novo dia e horário. Como parla-
mentar, ele tem a prerrogativa
legal de combinar previamente a
data e horário para depor. (Agen-
cia Brasil)
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Companhia Brasileira de Agroindústria
CNPJ: 11.316.941/0001-55

Demonstrações Financeiras em 31/12/2018 (Em R$)

Reconhecemos a exatidão do presente, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam em R$ 92.222.893,86

José Maria Marcondes do Amaral Gurgel
Diretor

Marcello Delgado
Contador - CRC 1SP 135192/O-8

Demonstração do Resultado
2017 2018

Receita Operacional Bruta 5.788.314,00 5.788.314,00
Deduções (Impostos) 211.273,96 211.273,42
Receita Líquida 5.577.040,04 5.577.040,58
Lucro Bruto 5.577.040,04 5.577.040,58
Despesas Administrativas 3.575.040,93 3.898.746,01
Resultado antes das Operações Financeiras2.001.999,11 1.678.294,57
Receitas Financeiras 4.816,83 23.045,29
Despesas Financeiras 98.576,04 167.000,51

2017 2018
Resultado antes da Provisão da 
 Contribuição Social 1.908.239,90 1.534.339,35
Provisão da Contribuição Social 167.136,96 166.732,29
Resultado antes da Provisão para o 
 Imposto de Renda 1.741.102,94 1.367.607,06
Provisão para o Imposto de Renda 440.269,32 439.145,34
Lucro Líquido do Exercício 1.300.833,62  928.461,72

Balanço Patrimonial 2017 2018
Ativo/Ativo Circulante 87.768.281,96 92.222.893,86
Disponível 11.589,75 10.324,66
Valores a Receber 22.006.692,21 29.006.536,20
Ativo não Circulante – 456.033,00
Imobilizado 65.750.000,00 62.750.000,00
Passivo/Passivo Circulante 87.768.281,96 92.222.893,86
Obrigações de Curto Prazo 1.473.139,98 5.819.064,69
Passivo não Circulante
Valores Exigíveis a Longo Prazo 1.090.263,05 270.488,52
Patrimônio Líquido 85.204.878,93 86.133.340,65
Capital Social 79.854.774,67 79.854.774,67
Resultados Acumulados 5.350.104,26 6.278.565,98

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024500-78. 
2010.8.26.0100(549/10) O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São 
Paulo,Dr(a).Renata Pinto Lima Zanetta,na forma da Lei,etc. 
FAZ SABER a(o)Espólio de Dante Robusto Giorgi,Luiz Antonio 
de Medeiros Giorgi,Espólio de Miguel Leuzzi,José Giorgi Juni-
or, Orlando Lillo Giorgi, Jorge Francisco Giorgi, Annita Rotondi 
Giorgi, Ana Maria de Medeiros Giorgi, Jorge Francisco Giorgi 
Junior,Luiz Fernando Lisboa Pedrosa,Sophia Helena de Sou-
za Queiroz,Elza de Souza Nazaretti, Maristella de Gois Artigas 
Giorgi,Lina Giorgi Leuzzi,Espólio de Maria Helena de Medeiros 
Giorgi, Rodolpho Sebastião Giorgi, Espólio de Antonia Geraldo 
de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Yasuo Iwahata e outro ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel situado na Rua Engenheiro João de Masse, Lote n. 18, 
Quadra B, Jd. Yara, desta Capital, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [17,18] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044089-75.2018.8.26.0100. O Dr. Swarai
Cervone de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc...FAZ
SABER a MICHELE NOGUEIRA BRONZELI, CPF 252.944.438-21, que o Condomínio Edifício Dom Pasquale
lhe ajuizou Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento
de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento de R$ 18.016,16 (04/2018), devidamente
atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica
ciente, ainda, (artigo 525, CPC) que transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15
dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos,
sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09/10/2018. 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020088-48.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT
RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF
160.248.288-88, com endereço à Praca da Se, 310, Se, CEP 01001-001, São Paulo - SP e KALINE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LTDA, CNPJ 14.750.683/0001-09, na pessoa de seu representante legal,
com endereço à Praca da Se, 310, Se, CEP 01001-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a procedência da
ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 41.652,72, referente ao contrato de Desconto de Cheques
nº 10270679260, atualizados até 31/10/2013, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018. 17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009278-95.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS
DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao SEBASTIÃO CANDIDO MACIEL JUNIOR, CPF
219.978.178-47 que o Condomínio Edifício Palma D’Art, ajuizou-lhe Ação de Conhecimento, julgada
procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar
ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, efetue o pagamento de R$ 60.153,51 (12/2017), devidamente atualizado à época do pagamento, sob
pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica ciente, ainda, (art.
525, CPC) que transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para requerendo
e independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar nos próprios autos sua impugnação. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.

17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007451-37.2018.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMIA DOURAR AHAMIN,
CPF 302.534.058-40. Com endereço à Rua Antonio Joao de Medeiros, 465, Itaim Paulista, CEP 08140-060,
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 71.172,29 , devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2018. 17 e 18/01

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados ESPÓLIO DE FRANCISCO JOSÉ SANTANA
DOS SANTOS, CPF Nº 946.653.468-04; representado pela inventariante/coproprietária/executada MARIA OLÍMPIA
VIEIRA, CPF Nº 790.445.498-04, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança, requerida por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANTONIO COSTA, CNPJ Nº 04.403.8705/0001-37. Processo nº 0212029-
22.2005.8.26.0100. A Dra. Cláudia Maria Pereira Ravacci, Juíza de Direito da 18ª Vara Cível da Capital, na forma da
Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do
gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 29/01/2019, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três
dias subsequentes, encerrando-se em 01/02/2019, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima
da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes,
abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 20/02/2019,
às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo
ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam
intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção
humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável
de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma
parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja
inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil (vil = menor
que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar
prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da
proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas
vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o
exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º).
Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário.
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será
assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse.
DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da
comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após a publicação do edital,
os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para
cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao
gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não
deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes após a publicação do edital, por
estas, serão devidas ao leiloeiro as custas de leilão, devendo constar da petição de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São
Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: direitos de
compromissários compradores que os executados detêm sobre o apartamento nº 62, localizado no 6º andar ou
7º pavimento do Edifício Antônio Costa, situado a Rua Carneiro Leão, 23, no 6º subdistrito Brás desta Capital, contendo
a área útil de 63,40 metros quadrados, área total comum de 37,23 metros quadrados, ou seja, uma área comum
propriamente dita de 13,05 metros quadrados e uma área comum de garagem de 24,18 metros quadrados, perfazendo
assim a área total construída de 100,63 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 20,4265 metros
quadrados no terreno. Imóvel pertencente à matrícula 19.283, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,
contribuinte nº 003.012.0068-8. De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos, o imóvel é composto por
sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha, lavanderia e tem uma vaga de garagem.. VALOR DA AVALIAÇÃO TOTAL DO
IMÓVEL: R$245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), conforme laudo de avaliação constante dos autos,
datado de outubro/16. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA outubro/2018: R$258.887,00
(duzentos e cinqüenta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais). Obs. 1: Em consulta ao site da Prefeitura de
São Paulo não há débitos de IPTU para o exercício atual em 09/10/18, e existem débitos de Dívida Ativa no R$14.081,08
para 09/10/18; Obs. 2: Consta do R.1 da referida matrícula como últimos proprietários do imóvel Marino de Jesus
Silveira, CPF nº 055.050.548-20 e sua mulher Maria Glória Serrano Silveira; Obs. 3: Consta dos autos, que o senhor
Marino de Jesus Silveira e sua mulher Maria Glória Serrano Silveira entregou o imóvel da matrícula como parte de
pagamento em um Compromisso Particular de Compra e Venda firmado com Daniel Cumming, e, ato continuo, o Sr.
Daniel Cumming vendeu o imóvel objeto destes autos aos executados por meio de Contrato Particular de Compra e
Venda. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do
arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o
preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

RELAÇÃO Nº 0141/2019 Processo 0134623-12.2011.8.26.0100 (583.00.2011.134623) -
Execução de Título Extrajudicial - Banco Santander (brasil) - EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Físico nº:0134623-12.2011.8.26.0100 Classe: Assunto:Execução de Título
Extrajudicial - Assunto Principal do Processo \<\< Informação indisponível \>\>
Requerente:Banco Santander (brasil) Requerido:FMR Confecções Ltda e outro EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> DIAS.
PROCESSO Nº 0134623-12.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FMR CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 07.207.008/
0001-72, com endereço à Rua Belem, 196, Belenzinho, CEP 03057-010, São Paulo - SP
FRANCISCO ERIVAN DOS REIS, RG 8198682, CPF 862.837.233-49, com endereço à
Rua Canada, 345, Jardim America, CEP 01436-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (brasil),
referente a débito oriundo de Contrato nº 0.13.4889.2, pelo qual o banco requerente
adiantou o crédito ao requerido. Fica o executado citado para pagar a dívida, custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por
cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. O(s) executado(s) deverá(ão) ter
ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos
pela metade. Registrese, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por
cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou,
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de
costume. O prazo para defesa fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - ADV: JORGE DONIZETI SANCHEZ
(OAB 73055/SP).     B 17 e 18/01

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, CÁSSIO ASSIS RUFINO, brasileiro,
solteiro, maior, administrador, RG nº 33.715.942-7-SSP/SP, CPF nº 337.736.248-75,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Leais Paulistanos, nº 525, apartamento nº
103, Bloco A, Ipiranga, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a
07 (sete) prestações em atraso, vencidas de 11/06/2018 a 11/12/2018, no valor de
R$19.944,87 (dezenove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$20.258,30 (vinte mil,
duzentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), que atualizado até 08/02/2019, perfaz
o valor de R$24.131,78 (vinte e quatro mil, cento e trinta e um reais e setenta e oito
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Professor Arnaldo João Semeraro nº 660, apartamento nº 41,
localizado no 4º andar do Bloco 01, integrante do Residencial Santo Eduardo, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 3 na matrícula nº 145.788.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da
mesma Lei. São Paulo, 16 janeiro de 2019. O Oficial. 17, 18 e 19/01
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38ª Vara Cível - Foro Central Cível. Citação-Prazo 20 dias Proc. 1108055-
97.2015.8.26.0100. A Dra. ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, Juiz (a) de Direito da 38ª
Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Gerson Luiz Budoya, CPF 034.948.018-43,
que a Ação de Busca e Apreensão do veículo Scania MP M Trailer ON 2000/2000, placa
MBQ 3197-S, chassi 9BSF4X2BDY3519297, Renavam 745346545, cor fantasia, requerida
pelo Banco Bradesco S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 157.347,71 (agosto/2015). Estando o executado em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei.    B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0198709-89.2011.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Central, do Foro Central Cível, Dr. Tom Alexandre
Brandão,na forma da Lei, etc. Faz Saber a RJL Entretenimentos e Administração Negócios
Ltda, CNPJ 07.287.958/0001-54, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma ação Execução de Título
Extrajudicial para cobrança de R$137.075,76 (05/10/2011), referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento. Estando
a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.       B 17 e 18/01

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1054919-25.2014.8.26.0100. A Dr(a). Adilson
Aparecido Rodrigues Cruz, Juíz de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central Cível, na
forma da Lei. Faz Saber a MMR Investimentos e Participações S/A, CNPJ 10.856.079/
0001-00, na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 42.903,00 (01.02.2018),
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 9.502.386. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do
NCPC). NADA MAIS.   B 17 e 18/01

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1129971-56.2016.8.26.0100. O Dr. Sergio da Costa
Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Mutual Clean Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, CNPJ 03.444.806/
0001-67, na pessoa de seu representante legal, que Supermercado Castelo da Serra
Ltda, ajuizou uma Ação Cautelar de Sustação de Protesto c.c. Pedido de Liminar, tendo
como corréus Palhano Fomento Comercial Ltda e Banco Bradesco S/A, objetivando declarar
a inexigibilidade da duplicata mercantil nº 4307, no valor de R$ 1.200,00; condenando as
rés ao pagamento de R$ 13.135,80, à título de indenização em virtude do abalo de crédito
sofrido pelo Requerente, bem como ao pagamento de custas honorários e demais
cominações. Sendo deferida a medida liminar, determinando a sustação do protesto ou
dos respectivos efeitos, se já lavrado, bem com a exclusão de apontamento em cadastros
de inadimplentes, relativamente ao título em questão (DMI nº 4307, data de emissão 10/
10/2016, valor de R$ 1.200,00, protocolo do protesto 0405-25/11/2016-5). Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado.     B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1119685-
19.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ZENE INDUSTRIAL LTDA ME, CNPJ 06.230.549/0001-59, com endereço
à Rua Umuarama, 704, Piraporinha, CEP 09950-110, Diadema - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 6.503,43 (31/10/2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 500, Jardim Ruyce, Diadema/
SP, parceiro 21337854 e instalação: MTE0005805. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.       B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0100912-75.2009.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Nelson Camilo Laurindo, CPF 013.654.428-29 e s/m Maria Angélica Garrido
Laurindo, CPF em comum, que a ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida pelo
Banco Santander S.A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 570.549,64 (jan/2009), ref. ao inadimplemento do Instrumento Particular
de Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças nº
33070134000037571. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). . Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 01 de novembro de 2018.      B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1013844-
40.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSAFA PENHA DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Casada, Advogada,
CPF 844.351.008-00, com endereço à Rua Cubatao, 28, apto T1, Vila Mariana, CEP
04013-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança de R$ 10.645,22
(março/2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
Pessoal nº 202.927.893 (348-2927893). Estando o executado em local ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo.         B 17 e 18/01

Edital de Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados JOSÉ CARLOS PINEIRO, CPF nº 083.946.818-08,
de sua mulher se casado for, da promitente vendedora YUNES PARTICIPAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
LTDA., CNPJ nº 03.479.283/0001-94, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORADA DOS PÁSSAROS, CNPJ nº 07.657.201/0001-05.
Processo nº 0024123-66.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro, na forma da Lei, etc....FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem
imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, do CPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o
comando do Leiloeiro Oficial, Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 28/01/2019, às 15h, terá início a 1ª praça e
se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 31/01/2019, às 15h, sendo entregue a quem mais der
igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo
licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 19/
02/2019, às 15h, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, não devendo ser
aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais
interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS
LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos
através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no
registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do
lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br. Não sendo efetuado
o depósito da oferta, o gestor informará imediatamente os lances anteriores para que sejam submetidos a apreciação
do juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897, do NCPC. PARCELAMENTO: De acordo com o art.
895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento
por escrito, endereçado ao juízo, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da
avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil (vil = menor que 50% do valor
da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade,
indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o
interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895,
§4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a
resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda,
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado.DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de
arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito judicial. DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, e demais formalidades legais o auto de
arrematação será lavrado em juizo. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente
responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas
poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar - Centro - São Paulo/
SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:faroleiloes@terra.com.br. : LOTE ÚNICO: direitos que o executado
possui, que de acordo com o laudo de avaliação constante dos autos é equivalente a 37,7%, oriundos do
compromisso de venda e compra sobre o Apartamento nº 34, do tipo �2�, localizado no 3º andar da Torre A do Bloco
1, Edifício Andorinha, integrante do empreendimento denominado Morada dos Pássaros, situado na Rua Curiá, 540,
no 29º Subdistrito, Santo Amaro, com a área privativa real de 46,980m², a área de uso comum real de divisão não
proporcional de 10,060m², referente à uma vaga indeterminada no estacionamento coletivo, localizada ao nível do
pavimento térreo do conjunto, destina à guarda de igual número de veículo de passeio, sujeito ao auxílio de manobrista,
e a área comum real de divisão proporcional de 28,940m², perfazendo a área real total de 85,980m², correspondendo-
lhe a uma fração ideal de 0,3646% no terreno condominial. De acordo com o laudo de avaliação a região onde se
encontra o imóvel é dotada de todos os melhoramentos públicos usuias, o local apresenta completa infraestrutura e é
atendido por comércio de âmbito local ao logo da Av. Nossa Senhora do Sabará, dispondo de hospital, posto de saúde,
escola, igreja, posto policial e rede de transporte coletivo que trafega ao longo das principais vias do bairro dentre elas
a Av. Interlagos, Miguel Yunes e Nossa Senhora do Sabará, encontrando-se à 3,0km da Estação Jurubatuba � CPTM
� L009. O Condomínio Edifício Morada dos Pássaros é formado por quatro torres, com dois blocos cada, pavimento
térreo, oito pavimentos tipo, com quatro apartamentos por andar. O condomínio dispõe de dois salões de festas, sala
de ginástica, duas churrasqueiras, uma quadra poliesportiva, play ground, brinquedoteca e quiosque. A unidade
avaliada é composta de sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço, e o direito à uma vaga em local
indeterminado no pavimento térreo. Imóvel objeto da matrícula nº 335.093, do 11º CRI de São Paulo, contribuinte nº
162.001.0329-0. VALOR DA AVALIAÇÃO EQUIVALENTE A 37,7% DOS DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI:
R$90.480,00 (noventa mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado de
janeiro/2018. VALOR DA AVALIAÇÃO EQUIVALENTE A 37,7% DOS DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI
ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA outubro/2018: R$93.318,00 (noventa e três mil, trezentos e dezoito reais). Os
valores serão atualizados até a data da alienação judicial, de acordo com os índices oficiais. Obs. 1: Consta da Av. 3
da referida matrícula , penhora nos autos do processo nº 0259006-36.2009.8.26.0002, Execução, promovida por
Condomínio Edifício Morada dos Pássaros em face de José Carlos Pineiro, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro; Obs. 2: Consta da R.5, da referida matrícula, permuta do imóvel a Yunes Participação,
Administração e Negócios Ltda.; Obs. 3: Em consulta ao site da Prefeitura não constam débitos de IPTU em 30/10/18;
Obs. 4: O valor de débito de condomínio/exeqüendo, perfazia o montante de R$59.264,54 em 20/03/18; Obs. 5: Em
contato telefônico em meados de maio de 2018 com o patrono da empresa Yunes Participação Administração e
Negócios Ltda., fomos informados que em relação ao Contrato de Promessa de Venda e Compra do Imóvel existia,
naquela ocasião, uma dívida de aproximadamente R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais) ÔNUS, TAXAS
E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou
adjudicante, com exceção dos débitos do parágrafo único, do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos
bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042329-95.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TANIA DA SILVA REIS, Brasileiro, RG 46916878, CPF 335.314.228-20, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação Hermínio Ometto, objetivando a
cobrança da dívida no valor de R$ 6.432,79 (11/2012), representada pelos Termos de Confissão de Dívida, datado de
28/08/2009 e 16/12/2009, relativos à prestação de serviços educacionais, que deverá ser atualizada na data do efetivo
pagamento. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para
que, em 03(três) dias, pague a dívida atualizada, acrescida de honorários advocatícios. No prazo para embargos, de 15
(quinze) dias, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização para pagar o restante do débito em 06 (seis)
parcelas mensais e atualizadas. Os prazos fluirão após o decurso do edital, tudo sob pena de penhora para a satisfação
da dívida. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018.                                                                                     17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0121642-58.2005.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Lucy Mara Salgado Benmergui (RG. 900.859-SSP/AM), que nos autos da ação de Procedimento
Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Isaac Benmergui (ora executado), em face de Arnaldo
Bisoni, José Laurindo Nogueira, Edio Bergamo, Guilherme Sérgio Cersosimo, Antonio Carlos Bortolotto e Fernando Alberto
de Sant�ana, procedeu-se a penhora sobre: APARTAMENTO nº 124, localizado no 12º andar do Edifício Raffaello, situado
na Rua Barão do Bananal nº 640, no 19º Subdistrito Perdizes, contendo a área útil de 55,60m², a área comum de 50,424m²,
a área total de 106,024m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno de 1,235399% e cabendo-lhe o
direito de uso, na garagem coletivado condomínio localizada no 1º e 2º subsolos e no térreo, ao estacionamento de 01 (um)
veículo de passeio, tipo pequeno, médio ou grande, em local indeterminado, com auxílio de manobrista, objeto da matrícula
nº 91.767 do 2º CRI da Capital/SP. Contribuinte: 022.053.0126-8. Estando a requerida em local ignorado, foi deferida a
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos
quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.                                                                                                                                      17 e 18 / 01 / 2019.

26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP - 26º Ofício Cível - Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0179567-
02.2011.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a B.T. Modas Ltda (CNPJ. 64.052.400/0001-23) e Kyung He Suh (CPF. 176.300.548-82), que
Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 98.172,81 (julho de 2011), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo para Capital de Giro (Giropré - DS - Parcelas Iguais/Flex) n° 042367382-1. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                             17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011285-61.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GERONIMO MEME BLADO STANESCO (CPF 135.856.007-27), que HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando o pagamento da quantia de R$110.515,95 (agosto de
2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Financiamento de Veículo n° 0266-13935-95. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou, em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Fica intimado, tambem, do arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 71,64. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2018.                                      17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083109-61.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MIGUEL ANGEL VENDRASCO ASCHIERI, Uruguaio, Casado, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, CPF 142.720.338-59,
com endereço à Rua Aveleda, 88, Apto 02 - Bloco 06, Jardim Santa Terezinha (zona Leste), CEP 03572- 330, São Paulo SP e SIVIA
GAMBIN GOMEZ, Brasileiro, Empresária, CPF 089.970.038-10, com endereço à Rua Aveleda, 88, Apto 02 - Bloco 06, Jardim Santa
Terezinha (zona Leste), CEP 03572-330, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 36.478,14 (agosto de 2015), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças n° 0224-09008-65. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1129624-91.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos
Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias virem, ou
dele tiverem conhecimento e interesse, que por este juízo, que funciona na Pç. Dr. João Mendes Júnior, s/
n, 11º andar, salas 1120/1126, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-900, tramita a Ação de Execução de Título
Extrajudicial, assunto Contratos Bancários, com registro de autos sob o nº 1129624-91.2014.8.26.0100,
movida por BANCO DO BRASIL S/A em face de MAXI-CABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS
LTDA.- EPP e outros, em fase de CITAÇÃO dos Executados. Assim, tendo em vista que estes se encontram
em lugar incerto e desconhecido, pelo presente edital, CITA os executados MAXICABO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.- EPP, CNPJ 01.114.103/0001-45, GUSTAVO ISRAEL FERREIRA, CPF
311.011.658-80 e PATRICIA MARTINHO DE CARVALHO FERREIRA, CPF 220.654.878-01, para pagar em
03 (três) dias a quantia de R$ 761.216,42 (setecentos e sessenta e um mil duzentos e dezesseis reais e
quarenta e dois centavos), referente ao valor do saldo vencido, apresentar embargos do devedor, no prazo de
15 dias, ou requerer o parcelamento do débito, na forma prevista pela norma do art. 916 do Código de Processo
Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente,
que será afixado e publicado no local de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 16 de abril de 2018.

BTS 100 Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.399.353/0001-01 - NIRE 35.300.482.964
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Aos 28/09/2018, às 12h, na sede social com a totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto, Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Secretário. 
Deliberações Unânimes: (i) retificar o quanto disposto no item “2” da AGE - 20.06.17, que, ao aprovar o aumento do capital social da Companhia e consolidar 
o Artigo 5º do Estatuto Social, omitiu erroneamente a existência de 01 (uma) ação preferencial, conforme conversão aprovada na AGE - 03.05.17. (ii) ratificar as 
demais deliberações previstas na AGE - 20.06.17, bem como todos os atos societários dela decorrentes. (iii) retificar o quanto disposto no item “7” da AGE - 
03.05.17, que, ao aprovar a conversão da ação ordinária e consolidar o Artigo 5º do Estatuto Social, fez constar erroneamente no caput do referido artigo o valor 
de R$ 22.136.050,00, representados por (a) 22.136.049 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e (b) 01 ação preferencial, nominativa e sem valor 
nominal, o qual, por sua vez, foi retificado, por meio da AGE - 20.06.2017. Assim, o item “7” supra deveria prever o capital social da Companhia no valor de  
R$ 23.364.050,00, representados por (a) 23.364.049 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e (b) 01 ação preferencial, nominativa e sem valor 
nominal. (iv) ratificar as demais deliberações previstas na AGE - 03.05.17, bem como todos os atos societários dela decorrentes. (v) aprovar, sem reservas, o 
“Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A. com versão do Acervo Cindido de seu Patrimônio Líquido 
para a BTS 100 Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A.” celebrado, nesta data, entre as administrações da Companhia e da ITATIAIA, o qual 
estabelece os termos e condições da cisão parcial da ITATIAIA e da incorporação do acervo cindido pela Companhia (“Cisão Parcial”) e que integra o presente 
instrumento como Anexo I (“Protocolo”). (vi) ratificar a nomeação da Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda., sociedade simples limitada, com sede 
na capital do Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, n° 1.383, 12º andar, unidade autônoma n° 1204, Edifício Morumbi Golden Tower (Torre A), Bairro Santo 
Amaro, CEP 04709111, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.036.252/0001-20, com contrato de constituição lavrado em 15 de julho de 1930, nas notas do Tabelião do 
11º Ofício da cidade do Rio de Janeiro, no livro 146, folhas 42v, e devidamente alterado e averbado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de São Paulo, capital, 
microfilmado sob nº 12.001, do 4º Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, registrada no Conselho Regional de Contabilidade - CRC sob nº 2SP000164/0-4, em 
23/11/48 e alterações posteriores registradas no mesmo cartório, aqui representada pelo sócio Ribas Gomes Simões, CRC sob nº 1SP289690/O-0, CPF/MF nº 
166.322.238-00, RG nº 21.310.560-3/SSP-SP, (“Deloitte”), para realizar a avaliação do acervo cindido descrito no Protocolo (“Acervo Cindido”), a qual, previamente 
consultada, aceitou o encargo e apresentou a sua avaliação do Acervo Cindido, com base no seu valor contábil, conforme balanço patrimonial levantado em 
31/08/2018 (“Data-Base”). (vii) aprovar, sem reservas, todos os termos e condições do laudo de avaliação do Acervo Cindido elaborado pela Deloitte, para fins 
da Cisão Parcial e a consequente incorporação do Acervo Cindido pela Companhia. (viii) aprovar a Cisão Parcial, nos termos do Protocolo, mediante a versão à 
Companhia do Acervo Cindido pelo valor apurado no Laudo de Avaliação, o que acarretará (1) na integralização de 1.230.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, as quais se encontravam pendentes de integralização; e (2) no aumento de capital social da Companhia, passando dos atuais  
R$ 30.364.050,00 para R$ 33.145.927,00, mediante a emissão de 2.781.877 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço unitário de R$ 1,00 
cada ação, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, um aumento, portanto, no valor de R$ 2.781.877,00. Para fins do 
aumento de capital ora ajustado os valores o montante de R$ 0,12 do Acervo Cindido permanecerá em caixa da BTS 100 para futuro aumento de 
capital. As eventuais variações patrimoniais pertinentes ao Acervo Cindido ocorridas entre a Data-Base e a presente data serão absorvidas e registradas pela 
Companhia, observadas as condições do Protocolo. Fica consignado que a Companhia sucederá a ITATIAIA apenas nos direitos e obrigações relacionados ao 
Acervo Cindido, nos termos do Protocolo e conforme previsto no parágrafo primeiro do Artigo 229 e no parágrafo único do Artigo 233, ambos da Lei das 
Sociedades por Ações, sem solidariedade com a ITATIAIA, sendo que os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação da Cisão Parcial ora aprovada, podendo representar a Companhia para a formalização da operação em questão, bem como tomar 
todas as providências necessárias à efetivação da Cisão Parcial e assinar todos os documentos necessários à consecução da operação aqui prevista. (ix) além do 
aumento decorrente da Cisão Parcial, nos termos do item (viii) acima, aprovar o aumento do capital da Companhia, no valor de R$ 3.218.123,00, mediante a 
emissão de 3.218.123 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço unitário de R$ 1,00 cada ação, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, 
inciso I da Lei das S.A., passando dos atuais R$ 33.145.927,00 para R$ 36.364.050,00, representados por (a) 36.364.049 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal e (b) 01 (uma) ação preferencial, nominativa e sem valor nominal. As 3.218.123 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são subscritas 
e integralizadas, nos termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo IV a presente ata. (x)  Por fim, em razão das deliberações acima, aprovar a 
reformulação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a ter com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito da 
Companhia é de R$ 36.364.050,00, representados por (a) 36.364.049 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e (b) 01 (uma) ação preferencial, 
nominativa e sem valor nominal. § 1º. - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. - A ação é indivisível em relação à 
Companhia. Havendo, ação pertencente a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 
3º.- A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou para cancelamento, desde que observe o limite correspondente ao 
valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observando ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada. § 4º. - O capital social poderá ser aumentado mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, estas últimas sem direito a voto, observado o 
limite previsto no Artigo 15, § 2º da Lei nº 6.404/76, sendo livre a variação nas respectivas proporções. § 5º. - A subscrição de ações do capital para integralização 
a prazo, desde que já comprovada a integralização de parcela correspondente a 10% por cento do capital social inicial da Companhia, observará o prazo de 
pagamento e as demais condições que forem estabelecidas na Assembleia Geral que deliberar sobre o aumento de capital, devendo ser ouvido previamente 
o Conselho Fiscal, se em funcionamento. § 6º. - Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem 
será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação aos acordos e contratos já existentes entre os acionistas da 
Companhia, tanto aqueles que disciplinam o exercício do direito de voto na Companhia, como os que estabelecem restrições e/ou garantias sobre as 
participações societárias dos seus acionistas. § 7º. - A ação preferencial confere ao seu titular o direito de veto com relação aos seguintes atos da Companhia: 
(i) modificação no objeto social da Companhia e qualquer outra disposição do presente Estatuto Social, exceto com relação a aumento de capital relativo ao 
objeto social da Companhia; (ii) eleição dos membros da diretoria, diretores e administradores e modificação na composição da diretoria, desde que o novos 
membros indicados para a diretoria e/ou do conselho não sejam sócios, diretores ou empregados do Pátria Investimentos Ltda.; (iii) introdução de alteração 
substancial nas práticas comerciais e/ou administrativas, fora das operações diárias e costumeiras praticadas pela Companhia, que deverão restringir-se à 
construção da Planta Industrial, gerenciamento da propriedade do Imóvel e da Planta Industrial e outras atividades relacionadas exclusivamente ao Imóvel e à 
Planta Industrial; (iv) venda, cessão ou transferência das ações da Companhia a terceiros, exceto para outros fundos administrados ou geridos pelo Pátria 
Investimentos Ltda., conforme disposições do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças celebrado entre SEB Internationale e 
Pátria Real Estate II - Fundo de Investimento em Participações (“SPA”); (v) assunção de obrigações, prestação de garantias, endosso ou qualquer outra forma de 
comprometimento, pela Companhia envolvendo valores acima de R$  50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se para a execução da Planta Industrial e 
securitização dos créditos decorrentes da locação da Planta Industrial ou ainda para eventual antecipação dos recebíveis decorrentes Preço de Aquisição no 
âmbito do SPA; (vi)  realização de qualquer novo investimento pela Companhia distinto do Imóvel e da Planta Industrial, obtenção de financiamento de 
qualquer tipo, ou qualquer outra forma de endividamento Companhia, salvo se para a execução da Planta Industrial e securitização dos créditos decorrentes 
da locação da Planta Industrial ou ainda para eventual antecipação dos recebíveis decorrentes Preço de Aquisição no âmbito do SPA . § 8º. - O acionista titular 
da ação preferencial também terá direito de acesso para verificação de todas as informações financeiras, contábeis e societárias da Companhia.”. Nada mais.  
São Paulo, 28/09/2018. Mesa: Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 550.408/18-6 em 28/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1057411-51.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a West Vans Locadora de Veículos Ltda (CNPJ. 10.442.235/0001-97), que Seguros
Sura S/A, nova denominação de Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Ressarcimento, de
Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente para condenar a
requerida ao pagamento da quantia de R$ 28.087,65 (novembro/2018), desde a data do desembolso até a data
do efetivo pagamento, acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação, decorrente da colisão entre o veículo
segurado da requerente, Dodge, modelo Journey SXT 3.6 V6, placa GFA 6304, com o veículo terceiro de propriedade
da requerida, de placa GCH 9249, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. SP, 07/12/2018.                                                                                               17 e 18 / 01 / 2019.

ADNETWORK INTERNET ADVERTISING SOLUTIONS S.A. - CNPJ 03.687.080/0001-93 - NIRE 35.300.417313 - Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária em 20/12/2018 - 1. Data, Hora e Local: 20/12/2018, às 10h, na sede, em 
São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1.666, salas 101 e 102, 10º andar, Vila Olímpia (“Companhia”). 2. Publicações 
Legais e Presença: Publicação de edital de convocação dispensada em virtude da presença dos acionistas detentores da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme faculta o Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Ricardo Siqueira Hudson. Secretária: Maura Regina Martines Santos. 4. Ordem do Dia: (i) a 
quitação do saldo do mútuo formalizado em 26/03/2018; (ii) redução do capital social da Companhia; e (iii) a consequente 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após exame das matérias constantes da ordem do dia, o único 
acionista deliberou, sem ressalvas, pela: 5.1 Aprovar a liquidação do saldo do mútuo, pactuado em 26/03/2018 com valor 
de face de R$20.243,91 e vencimento final em 30/03/2019, no montante atualizado e à vista de R$20.243,91. 5.2 Aprovar 
a redução do capital social da Companhia, sem o  cancelamento ou redução do número de ações, por julgá-lo excessivo, no 
montante total de R$20.243,91, o qual será utilizado integralmente para liquidar o mútuo especificado no item 5.1, acima. 
5.2.1 Com isso, o capital social da Companhia passa a ser de R$11.167.236,82. “Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$11.167.236,82, representado por 18.136.581 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encer-
rada e lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes. Fica autorizada 
a publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §2º, 
da Lei das S.A. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Ricardo Siqueira Hudson. Secretária: Maura Regina Martines Santos. 
Acionista: Ricardo Siqueira Hudson. A presente é cópia fiel do original lavrado no Livro próprio. São Paulo/SP, 20/12/2018.

CONCESSIONÁRIA DO RODOANEL OESTE S.A.
CNPJ/MF Nº. 09.387.725/0001-59 - NIRE Nº. 35.300.352.912 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de dezembro de 2018, às 14h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida 
Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, nº. 690, 1º andar, sala 11, Condomínio Empresarial Business Center Tamboré, 
Bairro do Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo 
artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de 
Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo 
comparecimento das acionistas detentoras da totalidade do capital social, conforme permitido pelo parágrafo 4º do 
artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Cesar de Souza Rangel e o Sr. 
Christiano Aquilles Gramlich das Neves, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de 
contrato de cessão de crédito, pela Companhia, com sua controladora indireta, a CCR S.A. (“CCR”), no valor 
estimado de R$17.202.942,98 (dezessete milhões, duzentos e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa 
e oito centavos), a ser realizado até 28/12/2018. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas detentoras da totalidade do 
capital social da Companhia, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar, conforme atribuição prevista no 
artigo 10 alínea (vi) do Estatuto Social da Companhia, a celebração de contrato de cessão de crédito fi scal pela 
Companhia (cedente) com a CCR (cessionária), no valor estimado de R$17.202.942,98 (dezessete milhões, duzentos 
e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), a ser realizado até 28/12/2018, conforme 
termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa 
e por suas Acionistas. Barueri/SP, 20 de dezembro de 2018. Assinaturas: Paulo Cesar de Souza Rangel, Presidente 
da Mesa e Christiano Aquilles Gramlich das Neves, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., p. Paulo Yukio Fukuzaki; e 
(2) ENCALSO CONSTRUÇÕES LTDA., p. Mário Múcio Eugênio Damha e Maria Beatriz Eugênio Damha Ajimasto. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 02 às 
folhas 86 e 87. Paulo Cesar de Souza Rangel - Presidente da Mesa, Christiano Aquilles Gramlich das Neves - 
Secretário. JUCESP nº 5.967/19-3 em 14.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS
CNPJ/MF nº 09.352.896/0001-42 - NIRE 35.300.353.170

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de setembro de 2017, recebeu a carta de renúncia do Sr. Arthur 
Piotto Filho, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Companhia, com registro perante 

a JUCESP nº 574.916/18-0 em 06/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019

São Francisco do Sul (SC) recebe a
abertura da temporada nesta semana

Página 6

Um conf ron to  d i r e to
agitará a primeira rodada
do re turno da  Super l iga
Cimed feminina de vôlei
18/19.  Nesta  sexta-feira
(18 ) ,  o  H inode  Ba rue r i
(SP) ,  tercei ro  colocado,
jogará com o Sesi Vôlei
Bauru  (SP) ,  qua r to ,  à s
21h30 ,  no  g inás io  José
Correa, em Barueri (SP).
O SporTV 2 transmitirá ao
vivo.

Na classificação geral,
as duas equipes estão se-
pa radas  po r  apenas  um
ponto. O Hinode Barueri
e s t á  em t e r ce i ro  l uga r,
com 22 pontos (oito vitó-
r i a s  e  t r ê s  de r ro tas ) .  O
Sesi Vôlei Bauru aparece
na quarta colocação, com
21 pontos (sete resultados
positivos e quatro negati-
vos). O Dentil/Praia Clu-
be (MG) é o líder da com-
pet ição,  com 30 pontos.
No primeiro turno, o Sesi
Vôlei Bauru levou a me-
lhor sobre o Hinode Baru-
eri por 3 sets a 0.

No Hinode Barueri ,  a
cen t r a l  Mi lka  chamou
atenção para a  união do
time de Barueri e mostrou
confiança para o confron-
to .

“A  expec t a t i va  pa ra
esse jogo é a melhor pos-
sível. Será o primeiro jogo
do returno e temos tudo
para fazer um boa partida
porque estamos evoluindo
no  campeona to .  Somos
mais  que um t ime.  Esse
grupo é uma família. Pas-
so mais tempo com o time
do que com a minha famí-
l ia ,  a lém disso  tan to  as
atletas quanto a comissão
técnica são muito unidos
e isso só aumenta nossa
força. A nossa preparação
tem sido muito positiva”,
explicou Milka.

Pelo lado do Sesi Vôlei

Superliga Cimed 18/19

Hinode Barueri
recebe Sesi Vôlei

Bauru nesta sexta-feira
Equipe de Barueri jogará com time bauruense, às
21h30, no ginásio José Correa. SporTV 2 transmitirá
ao vivo
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Hinode Barueri

Bauru, a levantadora Fa-
bíola falou sobre o mo-
mento atual da competi-
ção e ressaltou a impor-
tância da partida.

“Elas assumiram o ter-
ceiro lugar e chegam com
confiança em alta depois
da  v i tór ia  cont ra  o  Mi-
nas, que não tinha perdi-
do nenhum jogo até en-
tão ,  e  a tuarão  em casa .
Por  i s so  é  uma  pa r t ida
que exigirá muito mais da
nossa concentração.  Sa-
b e m o s  q u e  e l a s  v i r ã o
muito mais fortes e com
a  mora l  e l evada .  É  um
jogo muito importante e
a c r e d i t a m o s  q u e  s e r á
muito mais difícil do que
o do primeiro turno”, dis-
se Fabíola.

No Canal Vôlei Bra-
s i l

O Curitiba Vôlei (PR)
med ia rá  fo r ça s  com o
Sesc RJ, às 20h, na Uni-
ve r s idade  Pos i t i vo ,  em
Cur i t iba  (PR) .  O Canal
Vôlei Brasil transmitirá ao
vivo.

Outros jogos
A primeira rodada do

re turno terá  out ros  t rês
jogos  nessa  sex ta - fe i r a
(18 .01 ) .  Duas  pa r t i da s
acontecerão às 19h30. O
líder Dentil /Praia Clube
(MG) duelará com o Bal-
neário Camboriú (SC), no
g inás io  do  P ra i a ,  em
Uberlândia (MG). O Osas-
co-Audax (SP) terá pela
f r en t e  o  São  Cr i s tóvão
Saúde/São Caetano (SP),
no  José  L ibe ra t t i ,  em
Osasco (SP). Na sequên-
cia, às 20h, o Minas Tê-
n i s  C lube  (MG)  joga rá
com o BRB/Brasília Vôlei
(BR),  às  20h,  na  Arena
Minas, em Belo Horizonte
(MG).

Circuito Sul-Americano

Cidade do litoral catarinense recebe pela primeira vez a competição, que contará com sete duplas brasileiras

São Francisco do Sul nos preparativos para a temporada de

verão
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As duplas brasileiras iniciam
nesta semana a busca por mais
um título do Circuito Sul-Ameri-
cano de vôlei de praia. O país é o
maior vencedor da competição e,
desde 2011, termina na primeira
colocação nos dois naipes. E a
abertura da temporada 2019 será
dentro de casa, com a etapa de
São Francisco do Sul (SC), que
ocorre de sexta-feira (18) a domin-
go (20). Os duelos ocorrem na
Arena da Enseada, com entrada
franca à torcida.

O Circuito Sul-Americano con-
tará em 2019 com cinco etapas e
dois torneios ‘Finals’, com maior pon-
tuação e premiação, sendo um para o
naipe masculino, e outro para o nai-
pe feminino. Os pontos obtidos a
cada etapa vão para o país, de acor-
do com a classificação final da
melhor dupla de cada nação nos
eventos. Ao final, os pontos são
somados e o país na liderança do
ranking é declarado campeão ge-
ral.

O torneio em São Francisco
do Sul (SC), inédito na cidade e
com arena para três mil pessoas,

contará com sete duplas brasilei-
ras, quatro no gênero masculino
e três no feminino. Entre os ho-
mens, representarão o país Ave-
raldo/Bruno (TO/AM), Eduardo
Davi/Adrielson (PR), Jô/Léo Vi-
eira (PB/DF) e Thiago/George
(SC/PB). No feminino, as duplas
brasileiras serão Juliana/Andres-
sa (CE/PB), Josi/Neide (SC/AL) e

Val/Érica Freitas (RJ/MG).
Para a maioria das equipes, o

torneio em São Francisco do Sul
(SC) será a primeira competição
do ano. E para o paraibano Geor-
ge, a expectativa é de estrear tra-
zendo medalhas ao Brasil.

“Estou bastante ansioso para
estrearmos neste ano, após uma
boa preparação. O Thiago vai es-

tar em casa, já que ele é federado
por Santa Catarina e começou a
carreira dele no estado Tenho cer-
teza que a torcida vai ser muito con-
tagiante. Estamos treinando juntos
desde o fim do ano passado, então
acredito que teremos um melhor
entrosamento para os jogos”, dis-
se George, que ao lado de Thiago
já foi campeão de etapas do Circui-
to Brasileiro e Mundial.

Além das duplas brasileiras,
estarão presentes na competição
duplas da Argentina, Chile, Co-
lômbia, Equador, Paraguai, Peru,
Venezuela e Uruguai.  As duplas
são divididas em quatro grupos
de quatro times, com os dois me-
lhores de cada chave avançando
às quartas de final, seguindo no
formato eliminatório tradicional
até a final.

Além de São Francisco do Sul,
estão confirmadas etapas em Co-
quimbo (Chile), Lima (Peru), Bra-
sília (DF) e Camaçari (Bahia). Os
torneios ‘Finals’ serão em Resis-
tência (Argentina), para o naipe
feminino, e Brasil, em cidade à
definir, no masculino.

Arthur Leist inicia disputa do
título do Florida Winter Tour

 com a Birel Art
Piloto gaúcho disputará a primeira etapa do renomado campeonato de kart nos EUA, que acontece neste final
de semana em Miami

Revelação da F-4 Americana
em 2018, Arthur Leist disputará
a primeira etapa do Florida Win-
ter Tour, renomado campeonato
de kart nos EUA, que acontece
neste final de semana em Mia-
mi. O jovem piloto já estreou nas
pistas norte-americanas com o
bom desempenho na semana
passada da etapa do SKUSA
Winter Series - também como
piloto de fábrica da Birel Art.

“Em termos de velocidade, o
SKUSA foi bom. Estávamos rá-
pidos, terminamos em quinto no
primeiro classificatório entre 56
pilotos, então foi um resultado
satisfatório. Faltaram alguns de-
talhes, tivemos um acidente,
mas em todo caso foi bom para
a estreia: foi minha primeira vez
com o kart, com a equipe, pre-
parador de motor diferente, en-

fim, tudo foi novo. Então, con-
sidero positivo e conseguimos
nos preparar bastante”, diz Ar-
thur, que é irmão de Matheus
Leist, piloto da AJ Foyt na Indy.

Com dois pódios, uma pole
position e o top-10 na F-4 nor-
te-americana em 2018, Arthur foi
premiado com o troféu de ‘Me-
lhor Evolução’ da categoria.
Após a primeira etapa do SKU-
SA, Arthur afirma que o objeti-
vo é o pódio no Florida Winter
Tour.

“Acho que temos chance de
andar entre os três primeiros,
com certeza, porque tínhamos
velocidade no SKUSA e só pre-
cisamos acertar alguns deta-
lhes. A expectativa é andar en-
tre os três primeiros e começar
o campeonato bem para brigar
pelo título”, diz Arthur.

Revelação da F-4 Norte Americana em 2018

A primeira etapa do Florida
Winter Tour começa a partir des-
ta quinta-feira e termina no do-
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Etapa paulistana do evento
“Vamos Passear” é adiada

A Fundação Special Olym-
pics Brasil – Promoção de Es-
portes informa que o evento
“Vamos Passear”, que teria a
primeira edição no próximo
domingo, dia 20, na cidade de
São Paulo, precisou ser adia-
do. A organização garante que
todos os inscritos serão reem-
bolsados ou poderão manter
a participação garantida na
nova data, que será confirma-
da e comunicada em breve.

“Transparência é item fun-
damental em todos os proje-
tos desenvolvidos pela Spe-
cial Olympics Brasil – Promo-
ção de Eventos, e por isso to-
dos os cuidados necessários
para execução do ‘Vamos Pas-

sear’ foram feitos durante o
trâmite do processo junto ao
extinto Ministério do Espor-
te, responsável pela demanda
até o último dia 31 de dezem-
bro. Em breve novas datas
para a realização das etapas
do projeto serão oportuna-
mente informadas”, garante
George Henry Castilho Mi-
llard, presidente da Special
Olympics Brasil.

A organização do evento
montou uma estrutura para
atender a todas as pessoas
que haviam confirmado parti-
cipação no evento paulistano.
As inscrições poderão ser
reutilizadas quando ocorrer o
agendamento das novas eta-

pas, o que permitirá agilidade
e garantirá uma rápida solu-
ção para a questão. Para even-
tuais esclarecimentos sobre
reembolso, os inscritos devem
acessar o link abaixo até o dia
31/01 e preencher um questi-
onário. A Ticket Agora, par-
ceira contratada para recebi-
mento das inscrições online,
prosseguirá com estorno dos
valores.

https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLSdzbyG
I 2 J Z 3 6 _ j W L d U H 2
f g 0 8 N j b w j k l e
Du6DCuH9XZONMdVOg/vi-
e w f o r m
Os organizadores explicam
que o adiamento se deu em

função do processo de estru-
turação do novo Ministério da
Cidadania, que agora engloba
a Secretaria Especial do Espor-
te. Por conta disso,  entendem
a necessidade  do cancela-
mento  da reunião da Comis-
são Técnica da Lei de Incen-
t ivo ao Esporte,  agendada
para a terça-feira passada. O
encontro era necessário para
que as etapas do projeto fos-
sem realizadas. Com isso, a
homologação do projeto “Va-
mos Passear” foi adiada e,
consequentemente, afetou a
realização da etapa na cidade
de São Paulo. Mais informa-
ções :  s i t e :  h t tp : / /
vamospassearbr.com.br/

mingo, enquanto a próxima eta-
pa será em fevereiro, entre os
dias 14 e 17.


